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Ll - ,oro;'r"ulot ,,,",,,", ,roposta visando o rcgistro cle preços para Íirtura e evcntual aquiriçào rlc i,obiliário
de rala rle aula, equipamenlos c utensílios dc cozinha e ârcs condicionados pata as escolâs da rede pública

municipaldc ensino, corrÍbnne Te no dc Comprcm isso PAR N" 202000030 6,20200I410 5 F'20200141l

5, alrôvós da Secrelârir Muricipal de Lducação de Àmcâti/CE.

2.0 - ÓRGÁO RESPONSÁVEL
2.1 - Prcfeitura Municipal de Arâcâti/CIl através dâ Sccrctaria de Edtrcâção.

3.0. JUSTIFICÀTIVA
3.1 - 

^ 
aquisição em tela fàz-se necessáÍiâ rrlediante a ncccssiclade tle novos equipanrentos pa|a conpor as

salas dc âula das escolas da Rede Pirblice MLrniciPal de Ensino do 
^râcali/CE. 

Tcndo eln visla que é dever

do Porler Público garanlir aos alunos e proi'essorcs, as melhorcs condigões de ensino e apr'cndizado,

possibilitândo âtfàvés das aquisições, nlclhor confo(o c estadia. Ncstc viés, sâlicnta_se que os

equipamcntos são essenciais para equipa| as cscolas, mediantc provável retorlo das atrlas prcsenciais

Ressallà-sc que determinâdos olijetos e equipamcntos serão âdqLriridos rnediânle convêlrio fiInâdo atrâvés

dc Termos de Conprotrissojunto âo l\rdo Nacionll de Dcsen!olvinrcllto da Educaçâo - FNDE-

,í.0 - RDCEBIMENTO Ii CRITÉRIO Dtr ACEITÀÇÀO DO OBJETO
.1.1-Orecebinrenlodoobjctoseráleitoapcnasdelo na parcial, à nredi(la que for sendo solicilâdo, dcvendo

ser entfeguc rro prâzo e locâl dcsignado pela AdlninistraÇão, conforme o estabelecidÔ 
'râ 

Or'lenr dc

1.2 
^ 

Conr'âtâda s{eitar-se-á à fiscalizâção dos produtos ro ato da entrcga. reservândo_se a

Adninistrâção o direito dc nào proceder âo rcccbinrenlo, câso nào cnconhc os Dresnos cm condiÇôcs

satisfatir'iâs.
4 3 A Contratâdâ dcvcrá cunprir obÍigêtorianrenle os prazos Llas clltrcgas soliciladas pela Admillrsh'ação,

sâlvo cm caso Lle alicrações, que de\,crào ser colnünicadas em unl prazo inÍ'erior às 48 horas.

4.4 - No ato das errnegas, câso os frcdulos sciêrll recusados, os mesnlos serão devolvidos' devendo havcr

rcposição de acordo corn as exigências cdhalícias.
,1.3 - Na ausência de urn ou mais ilens solicitados, o loÍnccedor dcvcrá consultar â Admillislração quanto i]

substituiçâo por um produlo similar. coln dois dias de aDtecedôncia. A solicitação deverá scr âconlpânhada

da justificati!â em até dois dias antes dâ enlcga c encámiihôda à Clonllatantc, que delibcmrá sobre â

aceitação ou nào do pediLlo fornrttlâdo.
por 0rcio dos segtrintcs procedinrcntos,

(}

4.6 - O rccebimento do obieto, pela Administração, dâFSe-á

obscrvando o disposto lro art. 7,1da Lci Federàl n'. 8.666/91:

a) Prarjsalj!1ltçlttç, para cfcho de postcrior verificação dâ

cspecificaÇôcs contidas no I cano de ReleÍôncia. e. encolltradâ
conforrridade do objeto com as

alguna inegularidade, será fixâdo

prâzo para corrcção pelâ Clonlratadâ;

L) Defirritivâme!1e, r]rcdiantc a vc'rificação do atcndinrenlo às especificâÇõcs conlidâ§ no Te no dc

Relerência e consequcntc aceitaçào.

5.0 . DA CAIL4.NTIA I ASSISTTNCIÀ TÚCNICA DOS EQUIPANIINTOS
5.1 

^ 
CONIIIAT^DA l:hrá plcna e totel garanliâ do cquipâmento Íb|necido pelo prazo mírrinro dc l2

(lozc) meses, â contar da.la1â dâ cntregâ e âccite da PItEFEITIIRA, responsabilizando_sc' denho dessc

prazo, pol qualquer delcito de lâb caÇão e funcionanrento, scm que isso âcarrele a cobrança dc quâlqulrr

custo adiciorral pâra o MLuricípio de Arâcati/CE.
5.2. A CON IRITADA deverá prestar assislência rócnicâ no PerÍodo da gÂrantià lâr-se-á no locâl ondc

cstiver o equipamenlo, scm qtraisqrer dcspesas pera o CON I'I{AT^NTIr, no púzo dc âté 72 (sclenla e

duas) horas, contados t1â notiÍlcaçào expressa do conrratanre ào conhlÍado, podendo csta noliflcâçào ser

ffi
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implementada iDclusive (através de fac'símile, e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa

alrtorizada pela Secretária Municipal de EducaÇão)l

5.3. Caso a garantia oferecidâ pela CONTRÀTADA, pelo fabricante ou fornecedor seiam distiffas,
prevâlecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar da

Nota Fiscâl;
5.4. Em caso de defeitos constatados Do periodo de garantia, o fornecedor se obrigâ a efetuar a reposição

imediâta dâs peças defeituosâs, sem qualquer ônus para a CoNTRATA-NTE;
5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizaFse pela substituição dos cquipâmentos que apr€sertârem

falhas de funcionamento ou deficiêDcia de desernpenho, devidamente comprovâdo por ocasião de sua

utilização, seÉo substituidas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação

formâl da Contratante;
5.6. Se qüalquer peça apresentâr qualquer defeito, e {lca, comprovâdo que a fa,ha e câusa por vi§io de

fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, scm ônus para a

contratante:
5.7. Os consertos, reparôs e revisôes deverão ser feitos no prazo máximo de 10 (dez) diâs, contados do

prâzo háximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidâmente comunicados com

antecsdência:
5.8. A CONTRATADA deverá prever e inserir nâ sua propostâ finânceira TODAS as rcvisões (produtos e

rnão de obrâ) necessáriâs dentro do periodo de garantia como troca de peças, mão de obra e outros

serviços/rnateriais que constam no Mânuâl do equipamento;
5.9. As quântidades de revisões preventivas necessárias paragâmntiro período dê garantia doequipânento,
ooofferão pol conta exclusiva da CONTRATADA c estão direfamente proporcional ao Manual do

equipamento que indicará a periodicidade que ocorrerá câda uma das Revisões preventiva;

5.10. O equipâmento fornecido deverá âtender as exigênciâs de validade, gârântia inspegão e certificação

exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.
5.1 l. A CONTRATADA deverá garantir a assistênciâ técnica integral no Ceará.

6.0 - f,SPECIFICÀÇÓES DO OBJETO
6.1 - DeveÍâo ser rigorosamente âtendidas as especificações constantes da tabela abaixol

implementada iDclusive (através de fâc'símile, e-maiL

-

Co.junto âluno/CJA-04-ABS (Pârâ âlunos com oltuÍâ êntre 1,33m e 1,59m).
. Coniunto do .lmo composto de 0l (uma) nesn e 0l (rma) cadenâ, cerlificado pelo

INMETRO e. em conlbmidâde com â Norma NBII 14006i?008 - Móveis escolarcs -
cadenas e mcsas paru conjunlo âlmo individlal:

. Mesa individual conr rampo ein p1áíico iDielâdo cotn aplicação de laminado melamínico

na facc superior. dolâdo de travcssa estrlúurâl inielada cm plástico ltcnico, montado sob1e

estnrtur! tubular de aço, contendo poíàlilros em plástico injetadôi
. Cadeirâ individual enrpilhável com asscnto e encosto em polipropileno injelado ou em

compensado analômico nloldâdo, nontados sobre â e§truturatubular de açô. padrão FND8.
devidâmente certincâda pelo l^_MElRO, confornrê Pórlâ.ia n' 105/2012 âlterodâ c

Conjunto Rluno/CJÀ-06-ÁBS (Pâri alunos com â1turâ entrc 1,59m e 1,88m)
. Co ilnlo do alLq) coilpoÍo por 0l (umr) ücsa c 0l (untr) cadcin. ceÍillcaCo pclo

INÀlllllioc.crcontomnlde .ôr aNoma Nlll{ 11006 2008 \'l(i!cis escolarcs

cuderas c mcsis farx coijunto.hno indiliduill
. Mesa indir ualcoü lâmpocnr f1ástico iijeúdoconr IrPlicação de lanrin!do nlelanri'rico nx

facc srperior, (londo dc hrcssa oslrúural inicl«U on llásrico téo)ico, rnonlado ÍÍnt
estrulltr. tubulxr d. aço, conhido porleliuo§ em plástioo injelldoi

. Crdein i,,di!idLrnl onplL|á\.1 conr a!setro..ncoslo on PôliPLopiioro iniclado ou em

conrfcfÍ ô lnarôtrico nrold!(lo. in ndos Í,br. u .ítrrrttra lubul rdcaço.p&tràotNDE.
deridancnlc ccnili.a.h pclo INNJlillto, conlofne lltrlfuia n" 105/2012 altendi c

Conj{óto profcsor / CJP-011
ío de 0l (uDra) nresae 0l (unra)o!dcir.:

Y{'

t,OTf, 0I ÀIÀTERIAI. PIR]UÂNENT[: CONJUNTO ALUNO
TliRNlô l)í. r'ôMPpONIISSO l',\R í": 202000030-6

t
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Av. Díàgão do Môr;23q, Certro, Aracati'çE' BÍâsilcfP:62800 0o0

{+s5tí 3421-1o5b I (s5 88} 3{2Í-11451 !,rrrü.árócati ce.Sov.br



PIIEFEI'IUIIA DO

êBAç4TI---::---
trl"* i,rrliui,lrrl .our roDpo cm \'1D| ou NlDl', Í.!úÍ o rr làcc superhÍ eD hmnÚdo

,ncl ninico e m tircc iiliriol cnr chlPu d. balatrccaLrúno. paincliontalcm llDP ou l\4D|.

montâdo sobre eínúura lubular de açor

Cadciíâ individull empilhávcl com assenro e encosto cm lolipropilcno inieLedo ou em

compensado ânâtômico Inoldado, montados sobre eírutLrta tubular de aço, padÍâo FNDE,

de!id!nrcnle cerliiloado reLo INNIE l ItO

Conjunto infâ.til pré-escolâri
. Conjunlo inlantil pré-escolar composto de 0l (uma) Inesa e 4 (Qtrarro) câdenas inÍànlil

empilháYcisl
. Mesa com tampo confcccionado en rcsina iermopláíica de âllo nnpacto injctado,

nredindo 800mm x E00mm x 30mnr dotâdo dc nerlui.s com c§Pcsurâ nríninâ de

4mm, hordas medindo 30Dm de laÍ3ur:\ fixâdo i esÚuturâ enr 12 ponlos por meio

de pàrafusos âulo atarrachanlcs e invisíveis. Brse do lampo da mcsa lomadâ por tubo

qu;d.âdo 20mm x 20mm x l.5Drm posicionado sob o tampo làbricado cm forÓato dc

'ix" pelo processo rlc soldagem mi8/nug, ebalcssas lareúis cm tubo quàdrado 20mm

x 20mm x 1.5mm costados em meia esquadriae soldadas de forma revitaÍ pequcnos

accsos à pane inlema do 1ubo. 04 colunàs verticais lalerais unindo o tmpo aos pés

em tubo Íedondo I l/2 x l.5mm. Ponleiras cnr polipropileno copollmero injetâda

devendo ser da úesma cor do lailPô.
. Cadeiras coú âscnlo e cncosto cnr polipropilcno copolimero viígem e scrn cârgas,

injetados, moldados mâtomicameDte. Êslrulura em tubo de aço cârbono laminado a

frio, com costura, diàmciro de 7/8", em clrapâ 16 (l.snrm). elemenros de tlxâção do

assenlo c encoslo em polipropileno copolinero à estruturârlebitesde repLüo. diâmetro

de 4,8mm e coDprimento de l2mm.
Ponteias e sapatas em poiipropileno copolimero virgem e sem carSas. injelâdas na cor azul'

fi$das à cstr;tLrÍfl atrMjs de encoixe e pino e:ipansor' Tinta em pó híbrida epóxi / poliéíct
clctroíática, brilhante. cor branca" polimerizada e ourada cin estntâ a 2looc.lodas as medidas

rrcndcr \arirÇiio de r /-5'L.

. Composto de 0l (una) mesae l0 (dcz) câdekas ramanho âdulto.

. Mesa com tâmpo Íipaíido confcccioDâdâ em rcsina termoplásticâ de alto impacto

injctado, medindo 800mm x 800nm câda Allum total da mesa de 760mm' Tampos

dõtados ae ncrvuras com cspessurÍr minima dc 4mm, bordâs medindo 30nm de

laJgura, aÍxâdo à estruturâ poÍ mcio de pârâfu so s auto âtaJÍacl antes e invisiveh Base

doiampo da mesa fornrado por tubo quadrado 20nm x 20mm x l'5mm posicionados

sob os lampos peÍcorÍendo a mesma em todo o seu coinplimentoi Íanslersalmcntc
posicionada§, âs lravcssas de âpoio proPorcion n Inais lrmcza aos lampos, sendo

àrur para ca,lu to,rpo, contonlo aindâ com outlas duas hasles de apoio, em formato de

x que. posicionadâa âo meio dos tampos. cvilâm que os mesmos §c lomem vulieÉveis

ern seu cenno. 0q colunas verticâh laterais lnindo o lanpo aos pés ein lubo redondo

I %" x l.5mn1. Todas as pcças quc compÔem a eírutura da mesa devcrão ser unidas

alravés do sistema de soldagem mig/mag. Ponlenas em polipropilcno copolírncro

injetada podendo serda mesmâcordo tâmpo

. Cadeiras, assento e encoslo cm polipiopileno copôlÍnero vi.gcn e sem cargas,

injelados, moldados analoDricamente.

. Êíruluracm lubo dc aço catbono lamnrâdo a frio, com coíura, eni fonnfllo oblongo

medindo 30mn1 x l6inm. em chapa 16 (l 5mm) em suas pcrnas e en seus suporles

que unen asscnto e encosto. Dm suâs travcsas, utilizam{e tubos rcdondos de%" em

chapa 16 (1.5 mn). Elemcnlos de ixâçâo do âssento à estrutura: paürusos aulo

âtâriachantes. Elc,ncnlos de fixação do encosto em à estrutura: Pirros lralartes
produzidos cm polip.ôpilcno copolnncro inielados na mesnra cor dos outros

comPonenles.
. PonleiÍâs e sapalas em poliproPileno copolimcÍo virgen e sem cârgss, injetâda§,

Ílxadas à eírultÚa atnvés de encaixe.

hdas as oslÍulurd rccebeÍão tratanrcnto ânlicoÍosivopor sistema de imersào em um conjunlo

de tanques c produtos quimicos à ba§e dc fosfâto dc zinco' pinlados com tinta en pó hibrida

eoór: oo-r'i«. elrr'o.ra .. b'ilh^1r(, c1Í b1r(d. púl'n(.izu!0 e currlc ern c\luÍL â 210'c'

rii--"i", r.r-. r. 
^ 

lr,r:241, x 80 \ 7ô. lodr\r.m<Jidcspod(rJoJrc.rder\âÍi'çiod(+_

Lo I f 0l - \l \'l LRt a I t,t-nrt rrt rt t, rOt tstt Áo DC qRl s-( o\DIr lo\A llÔs

TIIRNIODICOi\IPRO)ÍlsSOP^Rn';202C00ldll_5cTEnNrODIi(iOIlPROltlISSOPÀRn':20?0001{12_s

l,l 200

t5 100

ft

t- ' : iv. orâ8ão do Ma,, 2 30; Cenrio,:Aracati'cÊ - íir'ási:cEP:62800:000
(+55 sS) 3421-1050 I {55 88}3421-19451 \ÁrwÜâÍacati'ce'8ov bí
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2.t
õ;,,11.rfiã;"',1*Í,!els'000l}Tus ú elosplitlrigNalI lipodccicloIrio:corbrancoi
srlo.lc econo ialipo 

^: 
illlLo dc aranli_bâcrcrickt0i\a/ào dc arno minirno ?00Mr/l Ii contro lc

renroloi tcrnroslalo dirilali fuiÇÕ.s slc.f c $\iig e !911arqn de 220V.

30

2.2

(]();dt.io*diiÃ ; NlodcLo splir hish \lalliliPo (le ciclo liioi cor brdcoi
rlo dc cconomi.lipo 

^r 
lLlro dc ar anlLbrcrcrici.la; !u,to.lc !r no miriitrro 800Mr/lii cotÍolc

rcmolo: tennoíato ditilrll ftnçõcs slecp e s\ing c Yolta8.m dc 220V

86

LOTI.-03 MATERIÀLPEI{\TANENTI' I'I)T]IPA['!ENI'OS E UTENSiLIOS DtrCOZINHA
-I.l{NlO Dtr COIIPROillISSO P{R n"r 2020001'110_5

llcm

3l

I,âre,l"l." lú"t,úlíli-, - Btu,b* r'r",,.ti,, ,t. rt|]licaçio scui'irrd!íriol. torú

ctrpâcidâdc puu 5 lirrosi llrgu,r: 240trm: f,olundldrde: 35{rnmr âhurtr 420Dnrr cslrulura ou

nrpoíeparaonrolorcmâçoiconrÍinoae.bamcnioenpirÍtrr!cpóriicub,cnr!çoioxicabeçole
bàicula;te coDr lra!c para iirciLilar a rcnroçào da cubr fâra hiSi.nizsçaor conr qualro Dí!eis dc

\c. !r.lJ'-. flulor "c 5tu$ \n":tr'ir:o'.^'l

10

ll

Íú10,.",1"'50 Llt.". (LL,lraó,m.enial).I]cbellourc E1érdco,lilo pr'ss'o, com 2 cohrus'
iccssílcl, «nn capacldadc â!io\irnada de 6 lilros por h(trtr ('10 pcssors/h .prox.) e cerlificado

feloinrcrro:xllurar9ú0nnniloguLar660nnniprolu d rdc:2rlnN:fioenraçoirorrtorncira:
;D ldriô cromi o dc {,r\c acidraNenlo, uo.r rcsulngc r dc jilo, scndo 2 «lur, toí'ciras de

jâto inclindo lerx bocx de I (u ra) romcira cm hi§c pxrt!.olo1 lillro de ci 'ito atilado coD

!clâsnnúizela:lc,,iionaloconro)trcL.ÀrroDrtili(,d.rc rpcralrra:c. rprcssorde I/l0dchf.
«nn gls ecológicoi P«Íerôr (érnico d§ si«üna «le\Lir. rcnto aur{,!álico cnr caso dc

uperiquccincnro do sisrcnro):.lrcno pMa linr|crn d. cubi: n|) siriÍbtl(lo qrc bana o DrÚ

, .' '" Jr \.,,i.1' r.' ' r.: ' ''. '. Lt : o " '

t0

l:l

8ebê,lou"" Elét.lõ Á*.í*l - 8eted"r. Elét,ico. lipo pressâo, accsivel pâm fixação em

pmcde, corn sislemade filtrtuem qucincluârelençiodepâ ículas(PUI)eredugàodccloro(CI)i

altura máx imai 625 mm: l r8ura màxinra:465mmi Í)rolLrn(lidadc máxinê] 49onrm; fomecnnento

mÍnimô dc água geladâ: 6 L/ll: piâ eN aço inol polidor gâbiÍelc crn âço nrox ou chapa

eletozincadat torneiras em lêlão cromado de fácilc suâlc ocionarncntoi acionlnento elébico

mediante bolõcs independenlcs pârâ águâ Sclada e natural; identiÍicação do§ botões con
indicação cm texto e para lciturd táli1 (Braille): duâs tonroirâs em hlstc pârâ copo, com jato

regulável;rcservâtóriode ágrla cnr aço inoxiserpcntinâ extcrnaconr isolamento térmicoi bâixo

coisumo de cncrgis. comtcrmostâto pâra controle aulomálioo da lempcratuÍâ da á8ua; loltagem

bi\o1..

l0

l,l

Ds@redôr Aútonrirrico dc liltt§ cÍricas,

co rercidl, oon cofo colclor dc I Lirro conr lamla. uD coador(l'cncir.de doisconesdeexh'çào

Caíanhd Câratrbold enr l.s)anhos diilre lcs, para larlrnia c liiniio; âLtüa nrá\imâ: 33onnni

diiinÊ1ro / larSura má\i rar l00nnn: càÍ,acidadc !olu.rilri4 nriin!a: 1 litror SabiDcte (colpo)

itbicado cm;ço iro\i copo supeíiü. cm âço inox oú ohrmirrio. dcsnontável conr tricai copo

colcror (mn). iaúpa c pcncia lnbricados ei1.ço inox, .rlúnririo ou Pláticoijoso de concs de

c\rraçii{, (ciÍaDrbolâ / C.íanha) eÍ policslircno: inolor de. o nrhriDo, L/1 HP: Lràs'

i, ri.cü.J.,.rr. \!,- ''i L' u I

l0

1.5

t,úii"Íü, 
-'t.t,,| 

,1.6 1," ,1.1 *,t",t-"i,l., t,,,"., ,1,,14(lo dc lbr no ! lornciras

d.;onnolc enr dois 1.(bs o|r.íos. 1lx«h§.úr ltrbo dc dlirnúrtxçao (CrInbiafla), ali'lent'do por

CLI'( Cis l(tueicilo dc pclróleo)i Largrrr: l5romnr +l 5oünl l'rolirtdidÔ(lcr 1080Úm +/.

50d r: 
^huúi 

li0onnn +r li),nD: DinrctsÔ.s das grclhrs 100nnn \ l00nn r/_ l5nm: l
quiinlâdorcs sinrtlús (Cac|iinbo) co r câprcnfudc d. conrt]uÍio dc l00A/h 

'l' 
GLI" dolâdos dc

cspilhadorcs ac chamrs: :l qú.imadorcs dublo, coDr qu.irnador siú cs (CÂchnnbo) dc l(x)grh

cuijugi.lo com qucnnador çm lonrrn dc anel (Conra) d. :l00grl NúizltdÔ Nr troca a

-p".idnd" ,1" OOOg/1,  
" 

CLP, dorÀlos dc csPalh.lorcs de ch.Das. knneiras dc conm)lc Iipo

i uíri.l. 3/S rclbrçadas, llxnLlds e aliDcnt!das rch sanÍria

l0

lú

rurc irrrruqnar úr."Ãl cinn 'n ' 'rrrr,. 
r ro t r'' I u,

l\Lrefcno dc pclróle;) conr potu dc \idro de trh.rtun i eg li Lugur,r nliDiDn ilrtünada: li00

\,1N1 proniidid&le mi,,irna irllenra: 600 l\'llvlr ALrLür nrirrl ). irt{io: 270 Nl\4: Allüa do piso

i,[cnro(Púd,â): 1000 ]uN4 rll00MMiqucinlador lúbul.rcm turnrdc U'. Cron câPicidade

dc quci;ra dc 10608/h lomcirâ dc oonLÍn. lilD jnd!ítirl nc !.rirçào q'nirur, coÚ li'nilcs

rnr;nsroii\.is nrs losiçõcs dreÍo c lcohudo c klcnlili..çào de irÍ$sidnil' dis charnâs

(l.chaio/nríriúoháxiD,o)l farcdcs c leLo conlcccnnràdos on dupa de eço irrox' dup1N, scndo

r lrrcc inlcmr corltccionaOa eú chapo ?0 (0,90nnn). r lracc c\tctra c cnr chapa 18 ( 1.25 MM)

Isoloncnb erlre chs d.lii.le rod,d.om.sltsrtr. rninlDr aú 60 N1N1l cíclrtrde aço ilox, conr

possibilididc de ulilizoçiio cm lr'ôs rlnrrsl l.flnirncth lrra co lrolc dc le'rpcrarurà SraduadÔ

l.:0" r,(u'a:l u.

l0

I Av. Díagão ào Mar,230, Cêhiio, aíacqti-CE - Brãsll cEP: 62800'000

(. ss 881 3421-1050 l (55 S8) 1471 le45r wüYw'a ràcir ti'r-ê 'gov br
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lrmicroondas - lol- - llru0liue tiínimr dd:200 NlMi l guru Li!r. mlninra deil00nxn;
gabniclc npo moiob]No em iço galv riz o relcstido illcrr)o e.\icrnametlc.om piriura

;lchoíá1ica cD pó (epóriltoliéÍo) râ cor brrncx.otrúid. abenuras htcÍais c/ou suneriorcs

pa,rrcliliçiodo!faí.Lhoquandocmusoiliimfâdrirnúnrdcl5\\'a25\\'iPaineldccorlrolc
digitrlcor, liúç,ics pró prc8ran[dasr foÍa conr !isorccntrxl. doleda dc pux!r1ore b.rra ou tecla

d;nbeúumr disposili!0s c rrlvrs dc sdgurançai srprlrs Pláslicrsi pralo gimtório cm lidr'ol âtrcl

D1óslico Íotâtiro conr rudiTiosivollascnr 220v oú bi!o11.

l0

1.8

l*r-..ti."t 500L Linho corl$ciil ' lorgurir 780 NlMi all!M: 1680 MMi

I\olirrdidadc:6J0 lvlNlr câpaoidade útil minin[ 5001,] G.birclc tjfo Dnobloco releíido
cxlernr. int.lrimcnlc ttr chafr ac rço pintado enr 1'ó, na cor burca. alt. atilamenl. o

sabi clc fodúú sc, ,cvcíiilo inrcDrnlcnlc cnr rluúi io estrulurri isolanr.nb do gàbinclc

cspuú1e dc poliL!elrio iijcrado: po a(S) coniecciofrdls (s) cnr chapo dc aço pintida (S) . r

pó. nr coÍ hrancd, dolMrs dc fuxddores, Íeveíidx (S) inLerna rdÍc conr pan'cl pláíico
.onloanlrlo cstí,rÚâlDcnrc, conr ivrÀnrcnlo dn cspúnr0 dc Poliurcr.no inie(ado

^lrernalilam.rlc 
r (S) ron,i (S) fodcrá (ào) s.r rcf.i dn (s) nÍünonenrc cm .lLrnírn)

esÍuturalisistenrâdeb.lorceanrcnl,)dr(S) poía(S) po, dobradiças «nn Dolas dc coil.ole, quc

posibilile,n o cscalanrrro (lc abcrt!ra c i abeíúr! totil do Srbirclc o siÍcrnà dclc pennitir

qu. a (S) poía (S) p.rc (M) cD, (tua[l,,er posiÇào: !stena dc conlrole de teDfcralura por nreio

dc tcrlostato aius(á!.li l'rrrçlio ds cotS.lanroÍo Ítipido com lcd iidicÀln'o:\ohrgem 220! ou
,,,11

1.9

I-iquiOirmao' Inoustrirt - 8l,ih'ôs copo rcDo\n.l conltcciontrdo cü chupa (1. aço irox.
conr esNsstra dc lnnn.llrtre.lo copo cm nurei.lpLl§io i|j.hdo cnr corclarà,.|ças cm aço

iior. csfcsui. dc chapa dc 1.25ún, com bordrs,.bàl as plro o Lrdo iilc rc c nÍdadas cnr

lodr erlúNào dc nul(,. nào hâ!.r rctcDçio Jc rcsiüros |i\.çio d.s alças âo copo conr soldàs

lisas-unilotnes.sonli.srxsdemodoac!ita,orciNlodcr.siLluosTinrPad.copocnrrço
irDr, cspcsum nilnni dc chrpo dc 0.6 nn. corn dob,as csúlntrlis qut pcanitcnr a limpcza

i erna. Gâbnrdc do núror. aço inox. esPtsum nriuiDra dc.hap. dc 0.6mfi. flanec srPc'iü
e aô da basc enr matcaâl plático i|jelado. c r cor clarr I)r'cno da llange losicionado de modo a

nàoha!§c lrsdadc líqriido\,úgabirctcdo uolü. Sapatas orrl!ibratórias on nlilretiil adcrurle.

l'acas, cixo, buchas, pôLca il\xdoro(10 eiro dxlôcaep|ro eláslico del ção da lilce enr aço n'ox

O corju ro lblnr.do felas làcas. ci\o c eleNtlos do lixlqio delc scr reuo!ívcl Para linlP.za.

scD r fecessida.lc dc ul(ili/nção dc liranrcnl$, flrnBc dc uco|ld r.!lo do tn){oÍ, fiturs de

lrdçrio c clcnreflos de iixaçaio cmoço inox. lntcNp(ü liga / d.slilo Inlcüuplor para pulsal

Molor moDolási$ dc % hp Voll gc r do apxrellror conulllcl l10r / 200r lor heio chale

..mxrr{t.r! Indicâciio rla voltareú na chaYc connúraora.

t0

l.l0
Liquidifi cador semi-industriâl
hônôbloco 2 Litros rltura: 60inDr:

lilros

2 Lin'os Liquidiicado. scnriinduí,idl inox conr 0oÍ,o

lugura:2,lcm:proiu dldadc 2luni càfâcidods do copo:2 l0

l.ll

lllt'". ,i. 
"1i,""'ú"r - 

lÍtl*ioméÍicâ Dix.r .le alinrertos Para Prenaro dc $rcos, li ilin$
c n ssrs le\,.sr allLur mdxi ra: 400mm:larglra máximar lsoNn: Proin di.ladc Drtl\inra:

320.nn: rolunrc nririi$ do copo: 600f,1. Cibo (r1çâ) erSorôrnico. liinrinâs dcslâcá!.is cnr rço

im\ dc duph açào, fossibilitrn.lo co .r na !c,rical . ni horircthl. Rccipicnte para trituraçio

cnr âço ino\ o! rcriLico. Cotpo do dp .lho coDsrruído c r poliPlpileno c borrdcha. basc

rrrir.spiDeos e borichd. basc n lir.spin8os llotào lurbo Nlolor com polÉ cir nriniDtr de

150w voll.oc,n 220v o! bi!oll.

t0

1.12

Proccssador de AIinrêntos / Ccntriiusr (DoméÍico) \Írlliplooessador dc dlirne os, conr

lâmnras mulrili,nciotils. mo(lc1o do réíico, tliilmelro / l.reurr m inra:400mrfiilturamáxinra:
,12onnn: prolLnr{lididc nróxin 420mnrillimina§ rnultilirncilrlais ÍnbrioodâseD âço inoridáveli

rigcla erlfu-sr.ndc rço nr.r ôu a.rili.o. coni câpx.idrdc lifln[pxrnI.5L]1r.sdcingrcdictles
liq! os: ia;na da riecla con b.cÀl ldrEo pa!i Àbsorler linrd. lcgunres e ve(hMs nrreirxs; co'l
tl;is riuircs.lc yclocüdd. c lirnçio pulsú quc forire o conlrolc Ircci\o dd duraçiio c ficquÔrciâ

do proccssanrenloilr!\0 (lescgur.DÇaibôse lln e coN fús xnLnlcslizante\ (\ dÍose); NÍor com

,orJ,r.'L ,' . 00'..\. .' 120\ ',1,\'L

l0

l.l.l

-n"i.ig-ao* *'ti.,,ri*]"ãi--+ r",'t,., tt-oool ,t*oDcrcidl rcliiser â(1ü \'crtioll de

qudL; l)ortas e copticidadc nrírrinrd d. 10001in.s. conr siíeh. liost-ll ec «l.gclo auto,t'árico)'

i'cnrpciaru.a,leopcrrçio:t"Írc0"Co-7";!iÍgura)il\lir l250nnnlciPacklaCelolal:Mírnna
de l'000 lirrcsi srbinclc coDr (ludr,o po rsr rcliigcmdor leÍticrl cnr aço inox cotr sislenre
_ftoÍfllr'«leselo aulonrálico. quc nào pre.isa dcsconsel. rc.lo): gabnrclc lipo monobloco

rclcÍido inL$; c cNtcí1. r.rlc cnr nç. irox. cm ch.pâ 22 (0.?9ún)i isol rn'nto do sabiticlc
Lle poliurüano injdado. coN c\fcsrrd nri|ji1â Llc 55Dnn e dotr adc iiirnr dc :ló kg/nrl' Pés

i]r;s eú nilcri0l Derílico c nrdciço com Lc\c§riucnlo (lu b.Írcha rc\isr'nlc lsolamcnto da

forla .l. poliLrrch o ln crftlo, coúcspcsstr! n,tuim dc'l5 nn..ldrJidadcDíniúrdc36ks/'úl
vcdnÇào h.ínérictr eItrlodo o nernnelrc Jas forttr. .otsrilLr . dc gi\cln trâenúticâ sârfonadal

l0

0
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ii.rer,,iccunu,ledcrcmpeidr-râlo-rÍcruccrc'móa(rrodigiral com posicionanrenrú iunr0l

de lácila.essoi sisieúa dc retiiSelâçào complctacom unidade conlpressora selâda' com forçâdor

de ar (ar Iorçadô) situado nâ partc superior inlema do reftiSeradori temporizador para dc8elo

com evaporador siluâdo na pane lÍon1âl do âpâÍelho, com degelo por resiíência, con

mndensa,torcs em cano de cobre em volla por tmnsmissão témica convectivâ, dotado de

compressor hcnnético de. no mínino. % HP, monolásio l27v ou 220v (Confonne lensão local).

com sistemâ de ar forçado e degclo automático (Sklenla "frost_free")l oilo prâteleirâs

remoliyeis emgradcderço inox,pe l dc seçâo ckculal con diâmclro de % . Dislânciâ màYima

dc 25nrm entre arimesr âs paredes nÍeríâs do Sabincte delem ser dotâdas dc dkpositilos cm

aço hox que possibilitcnr o âjuíe dc allura das prâlelciras a câdâ ?0mnr (+/_ l0 mm). Voltagen

220\ ou biroll.

6.2 - Esta liciiação fo i elaboíâda contendo 03 (três) lotes ao todo, sendo destinados paÍa amplâ concorrêllcia'

6.3 - O valor estimado para contratâção, se não constar expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso,

fundamentado no art. iS, 5 t tl ao Decrcto Federal i 2 10.024/2019 , e será disponibi lizado exclus iva e

permanentements aos órgãos de contÍole externo e interno.

6.4 - Senrlo imediatamerúe tornado público somente após o enceÍamento da fâse de lan§es (fundamenlado

no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n'. 10.024/2019)-

7.0 - TIPO DE LICITAÇÃO
7. i - M€noÍ Preço por Lote.

8,0 - MODÀLIDADE DE LICITÀÇÃO
8.1 - Pregão EletíôDico.

9.0 - DÀ QUALIFICAÇAO TECNICA
9.1 - Comiprovação de aptidão pâra o fornecimento de bens em camct§risticâs, quantidâdes e pÍâzos

compatíveis com o objeto desta licitaçâo, ou com o Lote pertiDente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privâdo.

a) ó licitante disponibilizaíá todâs as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

âtestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

conlratâçâo, notas fiscais, endereço atual da coDtrâtaDte e locâl em que foram prestados os serviços

ú) Em havendodúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão

promovei di ligônc iaj unto a emitente, afim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnicâ

§m questão, el
I - Constatada a veracidâde, será confirnada a hâbilitagão da Iicitante;

Il - Constatada a não verâcidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para quc seja aberto processo administrctivo, e comprovado

o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabivcis, confonne a legislação vigentc'

9.2 - Certificado <le Conformidade do Inmctro, conforme prevê a Poftâria Inmetro n" 401/2020, para

pâl1icipâr do Lote 01.

1O.O . DA GÀRANTIA DE EXECUÇÂO DO CONTRATO
10.1 - A critério da Administração e confonne o caso poderá ser exigido prcstagão de garantiâ para esta

co,rtratâção visândo à segurança da execução do contrato e eventuâis alterações'

1I.O . VIGÊNCIÀ DA AT,À
l1.l-AVigênciadaPresenteAtadeRegistrodePregosteráadurâçãode12(doze)mesesâcontârdadâta
de suâ assinatura,

12.0 - DAS Ottt{GAÇa)DS DA CONIRATANTE

- BÍa\ir CI P: 6)800 0004,. D.êgio oo Mdr, r l0. (ert'o. Árâ(àtr Cl'

("55 88r'142 1 1050 I (55 88) Ja2I-l945 l ww^.4'à(rli.r ô.gov'br



12.1.1 - Efetuar o pagâmento à Contratada. de âcodo com o preço e condições cstipulâdas em sua

pÍoposta de preços;

12.1.2 - Exigir fiel cumprimento do CoDtrato pcla CONTRATADA;
12.1.3 - Proinovel o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os âspectos

quânlitativos e quaiitativos, anotando, e,n registro proprio, as falhas dot€ctadas e comunicando à

aonhatada as ocorrênciâs de quaisquer fatos que, â seu critério, exijam medidas coffetivas por paÚe

dâ mesmal
L2.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às espccificações explícitâs otr

irrplicitas;
12.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, rcspeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante;

12. L6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;

12.1.7 - Pr;star as iDformações e os esclar§cimentos que venhâm a ser solicitâdos pelos empregados

da CONTRATADA;
12. L8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade »â cxecução do serviço e interromper

inediatamente o lornecirnento, sc for o câso.

13.0 - DAS OBRIGAÇOES DÀ CONTRATÀDÂ
' l. l - Sào devere' da CONI RATADA:

-l3.1.1 

- Forn""". o objeto de âcordo com âs especificações e quaDtitativos estabelecidôs nesfe Edital.

na pÍoposta ile preços vencedora do certame e no termo de contrâto, obrigaÍdo-se a sübstituir

aquete(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias,

â contar da dâta da notificação;
13. L2 - Pagar todos os tributos que, dileta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimentÔ do objeto,

inclusive ai contribuições pÍevideIciárias fiscais e parâfiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros dc

âcidentes de trabalho etc, ficândo excluída qualquer solidaÍiedade da CONTRATANTE por

cvenluais âuílações 
^dnlinistrativas 

e/oujudiciâis rrmavez que a inadimplência da CONTRATADA,

com refeÍência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATÀNTE;
13.1.3 - Arcar com eventLriis prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocâdos

por ineficiência ou irregularidade cometidâ por seus elrpregados ou prcpostos envolvidos na

execuÇão do contrrlo que não terão nenhum vinculo eDprcgatício com a administragão;

13.1.4 - Fâcilitar â ação da FISCALIZAÇÃO ,ro fornecimento do objeto, prcstando, prontamente! os

esclarecimentos que forem solicitados pelâ CONTRATANTEI
13.1.5 - Manter dirrante toda a execuçãô do contrato, em compatibilidade com âs obrigações por ele

âssumidas, todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na lioitação;

1J.1.6 - Aceitar las mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nos termos do adigo 65 da Lei D.'8 666/93.

13. L7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o pâgamento

de tâxas e emolumentos, seguros, impostos, ellcârgos sociais e trabalhistas, e quaisquer d€spesâs

referentes, inclusive licença ern repartições públicas, registros, publicâções e autenticações do

Contrato e dos documerúos a ele relativos, sc necessário;

13.1.8 - Responder, civil e penâlmente, por quaisquer danos, de quâlquer natuieza, quc venham a

sofrer seus ;pregâdos, terieiros ou a CONTRATANTE, em râzão de âcidenles ou de âção, ou de

omissão, doloia ãu culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome âCir'

l)IT']FET?URA DO

ARACATI

identiticâdos por crachá, quândo cnr lrâbâlho, delendo
que sejâ considemdo inconvcllieDle à boa ordcrn e is

,,htv

decorrentcs do at.. da p|odu9ão c cntfegâ;

13.1.9 - Mântcr, ainda, os scLrs empregados

s. b,ti rrir ilc.i ,, rrrcr'tt qrr,rl,t'rer rrrrr Jc.'
Dor.flas disoiplinares do CONTRAI'ANTE;
13.1.10 - Respeitar as normas e prccedimentos

CONTRATANTE: E

de corrtrole e acesso às dependências do

I
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13.1.1 I - Reparar, coffigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensâs, no todo ou em parte,

oobjetodesteContÍâto,emqueseverificarcnrvícios'defeitosouincorreçõesresultantesdaexecução
do serviço.
13.1.12: A CONTRATADA ficaob gadâ âse âdequar dâ Implantâção do Programa de lnlegridade

conforme dispõe o Art. )" da Lei Municipal n".42612019;

13.1.13 - A CONTRATADA está srrjeita a responsabilizagão objetiva administrativa e civil de

pcssoasjuridicas pela práticâ de atos contrâ adlniDisfrâção pública nacionâl e estrângeiÍa Previslâ na

Lei feaãral n". I Z. S+fl)o I 3, regulamentâdâ Do âmb ito mLu ic ipâl pelo Decreto nô 46120 1 8 ' Mediante

processo adrninistrâtivo de responsabilizâção.

14.0 - PAGÀMENTO
l4-1 - O pagamenro será efetuado proporcionalmentc ao que for so,icitado pela Contratante, em até 30

(tri»ta) cliàs coltados a partir dâ datâ da apresentação dâNota Fiscal/Fatura pela Contrâtada;

i4.2 --Huu"rldo e..o nu apresentação da i{ota Fiscal/Fatura ou circunstÂncia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará pendente até que a Contratada provideDcie âs medida-s sâneadoras Nesta

nipàtese, o'pázo para pagamento iniciar_se-á após a comprovação da regularização da sitüâção, não

acânelando qualquer ónus para a Conrralanlel

14.3 - A C;ntr;tada ."gulr.,r"nt" optante pelo Simples Nacional, instituido pelo AIt' 12' dâ Lei

Complementar n' 1231061não solrerá a rete,]9ão quanto aos impostos e contribtlições abrangidos pelo

rcferido regirne:
14.4 - O p-agamento será cfetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agênciâ e

estabelecimento bancário indicado pelâ Contratada:

14.5 - A Contratante não se responsábiliza.á por qualquer despesa que verlha a serefetlnda pela Contrâtâdâ'

que porventura não tenlla sido acordâda,lo contrato;

i+.6'- a. I-ib".uçao do pagamento fica colrdiciollâda à aprcsentação de documentos em originais, xeÍocópia

o"oirpunhodu, ào. o.igiÀ-ais ou de xerocópia autentic;da, da regulalidade para com as Fâzendas Federal

ICNIi Tributos Federais), Estadual (CNDTributos Estaduais), Municipâl (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabâlhistâ);
14.7 - Nenhum pagamerÍo será efetuado à CONTRATADA, enquanlo pendente de [iquidação por quâlquer

obrigaçâo financJira, sem que isso gcre direito à âltcração dos pr§ços, ou de compcrsação financeira poÍ

atmso de pagamento.

15.0 - DESPESA
15.1 - As despesas decofferrtes das contrataçõe§ orhlndas dâ presenre Ata, cofferão à conta de dotações

orçamentárias consignaclas nos respectivos orça,nentos municipais vigentes, em favor dl S§cretâria

úirnicipal dc Erlucigão, à época àa expedição das competentes ordcns de compr'autorizaÇões de

fornecimento.

r6.0 - DA FISCALIZAçÃO
l6.l - A execução contraiual será acompanhada e fiscalizadâ por Agcnte Público espociâlmente

designâdo partreste fim, de acordo com o cstabelccido no âÍ. 67, da Lei Federal n' E 666/1993'

17.0 - DO PADRÁO ÉTICO NO PROCITSSO LICITATóRIO
l?.l.oLicitantedeveráÔbservaromâisaltopâdrãodecondutaéticadurantcoprccessodeLicitaçãoe
na execução do Contrâto, estândo sÚeito às sa,l9ões previstas na legislação brasileira'

17.2 - O pregoeiro ou autoridade strperior porlerão subsidiar-se eln pâreceres emitidos por técnicos ou

especialistas no âssul'lto obieto desta licitagão.

li.l - Definiçóeq de prálicas corrrrpl i\ as compreelrdem os 5eguinle" atott ..
a) Suborno: ato de ofereccr, drr, recebcr ou solicitar indevidxmente quâlquer

coisa de valor capaz de influcnciaÍ o processo de aquisição de bens ou

serviços, seleção o coniratagão de consultores, ou a exectlgão dos contratos

(D

Av. Dr.r8ão clo M4r,230. c"r'iro AÍ^(ali CL-Brasil(fP Ü7800 000

(+55 88) 3421 1050 l: i55 s8) 3421:19451 
.wwür-ãracati ce Eov br



PRIií'ÊI'IURA DO

ARACATI
,l-mhÍm^tu\cÀim§

4

b) Bxlorsâo ou ooaçãor terrtatlva de influenciar. por mcio'de ameagas de dÂno à

pcssoa, à r.putaião oLr à propliedadc, o proceiso de aquisiÇão de bens ou

serviços, seleção e contratação de consultores, ou â execução dos contratos

coffespondenles:
c) Fraudi: falsiíicação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

contratação d€ consultores, ou a execução dos contratos coÚespondentes em

detrimento do Mutuário ou dos outros paÍticipantes do rcferido proccsso:

d) Conluio: acordo enh'e os licitantes destirâdo â gemr ofeúâs com prcços

artifi ciâis, não comPetitivos.

18,0 - PI]NALIDADES
]8.1-onãocumprimentodasobigâçõespelaColtratadâcuImiDâráàspenalidadesprevislâsnoEdital'

^racati/CE, 
08 de dczcrnbro dc 2021.

'jâ (l:r C(,!r Mcl('
iírpâldc Educâção

t)\r:

Av. Díagão do MêÍ, 230, Ce.]tro. A.aca ti{[
i+ss 88) 3421-1050 I {5s B8} 3421'1945f

' Braril CEP: 62a00-000
www-arácêai.ce.gov.br



PRÊSDITURA DO

ARACATI

ÀNEXO II
MODIiLO SUGDSTM DE PROPOSTA COIIIiRCIAL FINÀL (liciiânte venccdor)

(colocar cm papel tinbrado) ..\r'a/ê\

À pTiEFEITURA MUNIcIPAL DE 
^RACÀ'II/cE.PROCESSO N.'r 0Í1.008/2021-SRP'

MODAT-]DADIl: PRtrGÂO DI,ETRÔNICO PARA ttEGISTRO DE PREÇOS'

D.^TA- DE 
^ 

B LiItTU RA : 2211212021.

HORÁRIO DE ABI]I{I'TJRAI 14h0()|n.

ç6"

0tlJtrTo
S"f"ç* ã"-,"lfr"; pr',rf,"t" vi*n,tu o regi.t.u Ue ptcços pâIll liturâ c cventuâl xqui§içiro de nlobiliát'tu de

sala'de aul:r, cquipirmentos e utensilios ile cozinha e âre§-condicionxdos p1l." 
'l-9i":]it-tt: -':l:"1:9ltT

municipnt rtc er"i,io, conforme Termo dc Compromisso PAR N'202000030-6,202001410-5 [ 202001111-5'

âtrâvés dâ Sccretârià Municipàl de [ducâção de 
^rac4!!çE

* PREENCHER CONFORME OS ITENS IN'I'ERESSIDOS E DE ACORDO COM O TÍ:R'IIO DE
REITERÊNC]A *

V. UnitárioDescricão d() ltem

Validade da Ata do Re dc PreÇos: 12 (DOZE) MESES.

Valid.dc da P : 90 (NOVEN'IA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE

0bservÍrções:
. O Iicitarrte declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigâções contidas

no ânexo I - Termo de Referência deste edital

. lndependente de declaragão expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluidÍrs todas âs

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive âs relâcionadâs com:

- encârgos sociais, trabâlhistas, previden'iários e outros:

- tribuõs, taxas e tarifâs, emolumentos, iicenças, alvarás' multas c/ou qLralquer infrações;

- r"g,Ã "i. 
g"f, dâ infoúunistica e de iesponsabilidade civil para qxaisquer danos e prejuizos

câu;dos à Contrâtante e/ou a terceir.os, gerarlos direta ou indiretamente pelâ execução dos serviços

(local e dâta)

karirnbo c assinatLr|a do rcpresclltantc legal)

I,OTE -

Itcnr Unicladc On.nÍidâde Mârca V. Totrl

,av- Dragão dô í,/ar, 23O, Cê:lt.o, Âaacàtj:Cl

{a5s s3l3421rt050 I 155 88} 3421-19451

'- Bíêil CFjP: 62800-000

\&wú.êaacâti.cê.8ov. i)a



I,ItEFt]ITUIiA DO

ARACATI
iircnü;;ldú,gr6e

^Nllxo 
III

PRtrGÃO EI,EIRÔNICO N' Mfi N2O21SRP

1 ER\'IO DF {DI,S ÀO AO StsI [ \4 \ Df PRLGÁO LLETRÓN I( O D^
Õ BRASIL

llcr-*eio do p,."enlc Te no, o Licitantc âcinra qualillcado Inanifesla sua

Sislemâ de pregão Eletrônico dâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

conhccimento. cnr corlformidâde com as disposições quc segueln.

2. São rcsponsâbilidades do Licitante:
i. l ornai conhccimenLo dc. e currprir to.los os disposiiivos oonstantes dos editeis dc negócios dos quais

venha a participàr;
ii. Observ,rr ccuinprir â regulâridade fiscal, apresentalldo a doculnerlaÇão exigida nos editais pâm Íins de

habilitação Dâs Iicitações cm que for vcncedorl

iii. obscrvar a legiilagao pcltinente, bcln co[1o o disposto no Dstatüo Social e nas denrâis rrorn]âs e

rcgulaincnios expcrJidos pela BLL - Ilolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter plerro

conheoinleoio:

iv. Designar pessoâ lcsponsárcl pêra opcrar o Sistclna Illltrônico dc Licitâçõcs, coDlbnne Anexo Ill'l
v. Pâgar as taxâs pcla rrtilizâÇão do Sistcnla Illetl'ônico dc Licitaçõcs

i. O Licitante rcconhece quc â utilizâção do sistcnra elekônico dc negociÂção imPlica o pâgamerto dc taxas

de utilização, conÍôflre picvisto no Arrcxo lV do Regulâncnto do Sistenrâ Eletrônico de Licitâções da BI-L

Bolsâ de I-icilações .lo Llrasil.

4'OLicitanleâutolizââBI,l-BolsadeLicitaçõescloBlasilaexpcdirboletodecobrançaballcár.ia
rcfcrenteàstaxasdetrtiliTaçãoomrelerides,nospmzosecoodiçõesdcfirridosno^nexolVdoRegulanlcllto
Sistem:r Dlctrônico dc t-icileções da Bt,L - Ilolsa de Licitações do Brasil'

i. ó p.e..rre fe,,ru t por piazo incletenninado podcndo ser rescindido, a qxâlquer lempo, pelo l'icitântc'

incàionte con,u n ioaçao .xpicssa, sem prcjuízo dai |esponsabilidarlcs assümidas durí{lte o prazo de vigênoia

ou decorrcntes de ncgóoios rcalizado c/ou em â0dalllenlo

ô L,icitante assunre a"r'csponsàbilidade dc pagârncnto .los valores dcvidos âté a dâti da ú11ina tiliiização do

ii.r"n.,u,.1,, até a oonclusào,los n.góciãs enl ândâmento. ResporsabilizaDdô,sc pelâs inÍ'onnàÇõcs

pr"ti"J". *u" rt-,", ,rotadamenlc as i;fornraçõcs de câdaíro, âltcrações contrxiuais.e/ou dc usuiirios do

!istenra, dcvendo, airrda, inÍ'onnar a IILL _ Bolsa de Licitações do Brâsil quâlqucr ,,,udânça ocoffida'

adesão ao Rcgulanrcnto do

do quâl declara tcr pleno

l.ocale data:

BLL - BOLS,\ Dtr LICITAÇOIS DO
r,r,,,,",t, t '.rt rc rt'e*-* 1 ,.',,,;', 1,,.i'li,r,

llllqlq,ll]]]qql
llpdereço: _

CEP: CNP.rl

p.n-ê§.n'e-r.I Po,l. lhu
t-mail: l'PF:
'I elefone Celül3r:

I -md I p^-. iolorrJrivo Je (dr3
ME/EPP| í ) SIM ( )Nâo

(Àssilletums lllltorizatlns conr lil.nlir ro{:onlecid,r eln târtótio)

E/O U CO Nl lt/17í) CONS O L 1 DÀDO (.,1 UTDNTICAD.IS )'

,,hw

g!§EBllÂçÁq: oBRl{j.,11ÓRIO RECONHECER FIR}',t/t (Dt',t cÀRTóRtO) t)Ás ASSTNÁTUftAS

E ÁND.\AR COPI/l D0 CON'1R.{|'O SOd:ll L Ul"flLIAS ÁLt'ERAÇOES D/OU BREVE RLl"1T9

Av. DíaÊão do Mar, ?30, Cdr'tt.o, Aía.ati"CE - Bra§il CEP: 62800 000

{+55 88)3421-1050 | 155 q8) 3421-19451 www:a'a§âli cc] gov'b'



I' REI]BITU IIA DO

ARACÂTI
ucr.urru.orttlsr.

ÀNEXO III,I
PREGÀO ELtrTRÔNICO N' ()8.O(]8/2021-SRP

,li,'.Jfl''lÀi- "'1. :\
ÀNExo Ào rFtRMo DL ADIsÃo Ao slsrr:me rlírnôNtco DE LrclrÀÇÓ

BLL ' IIOLS^ DÍi LlCll 
^ÇoF\ 

lro BR {sl l.
IT.'DICAÇÃO DI! USUÁRTO DO SIS'TtrMA

Ra,ào llqi4jsliic!1!llllI
CNP]/CPF

I

CPI::

LrnrlL:

2

CP[]

l
CPT:

[rnail]

Local e datâ:

(,l..inrtffi"u.t'itio)

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Llctlónica de idcntificação do usuário para âcesso ao sistemâ são de uso exclusi\,o

deseutitular,nãocabenlloàB[,]--t]olsadcLicitaçõesdoBrâsilreDhLlmflresponsâbilidâdcpol
cventuâis danos ou prcjuízos decorrentes dc serr uso indevido;

ii. O cêncelâmento de ieirha oLr cle Chave Eletrônica poderá ser leito pela BLL - Bolsâ de Licitações do

Bmsi1, mcdianle solicitâção cscrita de scu titular ou do Licitante;

iii. A perda dc Senha ou âe Chave Eletrônica ou â quebra dc seu sigilo deverá ser comunicada

inlcdiâlamentc à BLL Bolsa de Licitações do Bmsil pâra o neccssário bloqueio de acesso;

iv. O Licilâute será rcsponsirvel po, to.l". ". 
propostâs, lances de preços e trânseções efetuÂdas no

sislcn:a, por seu usuirrio, por sr'ra conta e ordetu, assunlilldo_os como firn1cs e verCadeilos; c o Dão

pagan,.nio das tâxas clrsejará â sua inolusão no câdâstrc de inadinrplcntes dâ BLI- Bolsa de

LiiitaçOes do Urasil, no Sc;viço de proteçào dc Credito c 0o SERAS.^ e ao autom,iiico câncelâmcoto

dc sua Senhaou de Chave Elelrôllica.

Av. Drrgão do lúar, 2lO, Ce'llÍo, AràcattsCl - BíasilCl P 6,,800 000

(,15S81 3421 10\0 I (55881 1421-l94sl www.aiêcar''cc'8ovbr

ffi
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I
AND(OIV

Local e datâ:

(,Lti*rt,,r". nuto.iroarrs conr fir' ra rcconhccidâ om c:rrtó'io)

OBSERVÀCÁO: ORRIG/'I'fóRlO RECONHECER 1:IRN'IA (E1IT CÁRTóRIO) DAS ÁSS]NA'IURAS

-F-,1\DXÁR 

coptÁ Do coNt'RAt'o socLtl' E tit.Tll't,4s ÁLTERÁÇoDS E/ou BRE\/E RLL/ITo

PREFEI.fURA DO

484ç4tI--*
PRX;ÃO EI,ITRôNICJO h*' (B.(](R2021§IiP

cuslo PtrLA. trrll,lTÀ(Ío Do slsT["\IA
SOMI'NTE PARA O T-ORNICEDORVINCEIX)R

Editais publicados pelo sistema de âquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobrc o vâlor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

"à.;ra;"aa" 
- lirnitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reâis) por lote adjudicado'

coirados mediante boleto bancário em favor da BLL _ Bolsa de Licitações do Brasil'

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelàs,nensais (;quivatentes ao número d§ meses do registÍo) e sucessivas com emissão do

Loleto em 60(sessenta) dias após a ad.judicaçào com limilaçào do custo de R$ 600,00 (seiscentos

reais) por loie adjudiiado, óobrarJoi Nediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.

O não pâgamento dos boletos aci»ra rnenciorrados sujeitam o usuário âo pagamento d! multa de 20% ejuros

.À,otOrií. a" 1oÁ âo mês, assim como inscriçào em sen'iços de proteçào ao crédiro (SPC/ SERASA e

óUinOl " câdastto dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil e âo âutomático

cancelamento de sua Senhâ ou de Chave Eletrônica.

Em caso dc cancclamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na platafoma' o licitante

ven""do, ."""b"rá n d"roli,ção dois válores eventualnente arcados corr o uso da plâtaformâ eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÚLULAS DE ÀPOIO (CORRXTORAS) ASSOCIADÂS

A livre contmtação de sociedades CÉLUI-AS DE APOIO (coffetoras) para â representâçãojtlnto aÔ sistemâ

à" púCOgS, na" exime o licitânte do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

I-l"itaÉ". ao â.u.it. a 
"oretagem 

será pactuada entre os o licitante e a corretora de âcordo com as rcgrâs

usuais do mercado.

DÀS RNSPONSÀBILIDÂDES COMO LICITANTE/FORNECÉDOR

Como Licitânte/Fornecedor, concordamos e anüimo§ com todos termos coütidos neste ânexo c nos

responsâbilizâmos por cumprilo intcgralmente em seus enpre§§os termos'

E/O tt co N7'RA'|'O CO N,tO U D/1 DO (AUI'EN',I ICA »'tS).

Ai,- Dragão do Mâ., 230, Cet1ta?, Aracôti-CE - BrâsilCEP: 62800'000



P IT6FE I'I'U RA DO

ARACATI

À PRI]FEITURA MUNICIPAI, DE ARACÀTI/CE,
PROCESSO N.": 08.008/202 1-SRP.

MODALIDADE: PIIDGÃO ELDTRôNICO PÀRA ITIGISTRO DI I'RNÇOS.

DATA Dll 
^ 

BÉRTLIRA 22/1212021.

HOIIÁRIO DE ABLI1TURA: 11hOOM.

DI]CLARÁÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob âs penas da Lei, que naquâtidade de proponente do procedimenlo licitâtório, sob amodalidade

lr"gao Êt"troni"o do ,"ferido editât, instaurlda pela Prefelturâ Municipal de Arâcati/CE' que não fomos

àeciarados inidôncos pnra licitar oü contratar com o Poder Público, em qtralquer de suas esferas

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

ANEXO Y
MODELO SUGES',fIVO DD DECLAITÀÇÃO

(colocar em papel tinltn ado)

(local e data)

(carimbo e assinatura do rcpresentante Icgal)

É+'t

,,-h
'(y

Av. Dragão clo Mar, 230, certto, À.a.aticE- Êrisil CÊP:52800'000

{+s5 881 3421-1050 I i55 s8} 3421 1945l.ivww.a'âcâ':'ce'fJov'bí



t'''.§'-'.(},iffiry
,,.^,,

Moorro.o.rtlfisJr'DEclÀR^ÇÃo ')l' ',
(colocar em papel timbrado) lf

I

À pnrrBtrune pnnqlclPAl DE ARACATVCE
PRoCESSO N.": 08.008/2021-SRP.
MODALIDADET PREGÁO rr,nrnÔnrco pÀRA REGISTRO DE PRXÇOS'

DATA DE ABERTUR At 22n2n021.
Hoúplo os aePnruRA: 14hoom.

DECLARAÇÃO

DIiCLÀR,\ÇÃ() DE CUMPI{IMENI'O COM OS REQI]ISITOS DE HÀBILI'I'AÇÁO

DECLARAMOS que, exarrinamos e concordarlos com todas as exigências constantes dâs cláusulas do

referido Edital de Piegão em cunlprimenlo plerlo com lodos os reqttisitos de habilitação, com os

documentos devidâmenie atualizados_na forma áa letsis6çà0 vigente, que se enconríam dentro do eÍlvelope

"02" - Documentos de Habililação, em conlbrmidade com o inciso VII, artigo 4o da I ei n'I0 520 de

l7lO7l2OO2, parâ paúid,pâção do cefiame licitatório menciorrado no preâmbulo desta'

(locàle data)

Lr,.ritrrl, e ..' rr'''rrra, ^ r'eprc'cr'r'rrrtc 1. "'l)

av. DrrEào do Már, 230. C"ntro, Arrcat, Ct - Rrnsil( IP 67800000

i.rt r"ar tor, ,oro I is, ss) lnzt 1945lwwwaÍr('rti'ceEovbr



ÀNBXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLÁRÀÇÃO

(colocar em PâPcl timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRACATI/CE.
PRoCESSO N.': 08.008/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÁO TT,TTNÔNICO PÀRA RtrGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABERTURA: 2211212021.

HORÁRÍO DE ABERTURA: 14hOOM.

DDCLAR.AÇÂO QUE NÃO f NIPRECA MI|NOR I)Ii IDADI']

A l}npresâ iuscrita no CNPJ n'
poÍado(a) do CPF n'

?REÊEI I URA DO

ARACATI

por intermédio de scu

t'c1

representante legal, o(a) Sr(a)

õi'CirrnÀ. p", 
^'lii' 

aà ái.p"ió ,; r,,"i", v"i" ,t'.t. :r, àa l.ei n" 8 666, dc 21 deiunho de 1993, acrescido

pctat-ein"ó-tS+,c1eZ;dcoutLrbrodelggg,qtreDãoelüpregarllcnordcdcToitoânosemlMhâllrononrrno'
pcrigoso ou insalubr-e e nào em]lregâ nlenor dc dezesscis ânos.

l{cssalvâ: enrprega nlcnor, a pâltir de quâlorze anos, Ira condiçào de aprcndiz ( )'

(local e dala)

rirri rrbo < cs'irrr..rr do rel,rrscr'r.rr''e lcg.rlr

(D

Av. DÍâ8ã! do Mat 23o, centÍo, Aíaçati CÉ - BrasilcEPi 62800 008
'(+55 88) 3421'1053 | i55 s8) 3421-19451 www.aÍacati'ce'8ov.hr



.i.;jl

i@.ffiffi\ ln ^

MODELO SUCESTIVo DE DECLARAÇAo l/
(colocrí em papel timbrâdo)

I

À pnrrstrunA. À,{uNICIPAL DE ARACATVCE
PRoCESSO N.": 08.008/2021-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO TT,TTNÔXTCO PIRA REGISTRO DE PRtrÇOS'

DATA DE ABERTURÁ: 221 1212021.

HoRÁRIo DE ABERTURAT 14hooú'

DncLÀIIA.ÇÃo DE ENQIIADR^MENTo coMo NIII ou trPl' ou cooPERA.I IVA

A emprcsa . inscrita no CNPJ no 

-, 

DECLARA em âtendimeDto ao

p."ui.io no 
"dituldãF*gao 

El.trônico n'-, que cumpre os requisitos legais para a qualificação

"o*o litittrt,:npre:u ott ctnprr';t lc paqu':tto prtrtc o toolct u!,^\! nd lonttt do |1t t '11'

t,oi t."irrun-l t..ttl;:ilú1, nos termos do art 3'da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer

dos irnpedi.rentos do § 4. io âú. citâdo, estândo apta a.sufruir do tratame,tto 1avorecido estÍrbelecido nos

arts. 42 a 49 da Lei Complementâr Do. 123/06 e Lei ComplemenÍaÍ io 147/14.

(locâl c datâ)

(câÍi0rbo e âssinatur'à do litulâr otl rePrescntante lcgal)

íciriurbo e assinatLra do Conlàbilista)

---
Av- Dragôo do Ma., 230, CenlÍo, AÍâcáti'C! - B'asilCEP: 62800-00'

t+55 8s) 3421-1059 | (55 88) 3421-1945, ','/ww-aÍacâü 
ce'gov br



ü,
::,:'h. pQl]rrutl'uRA DO

ÂNrixo Ix
NIoDELo sucEs'r'lvo DE DDCLÀRÀÇÂo

(colocâr crn |âPcl timbrido)

À pREFErrul{^ MTJNICIPAL DE AI{ÁC^TVCD
I'ROCESSO N."i 08.008/2021-SRP.
MODAi-lDADEI I'RI|GÃO ELITRôNTCO PAIIA REGISTRo Dtr PRtrÇOS'

DAT^ DE A B F.llTU RA | 2211212021.

tionÁnto ot aggnluRÀ: 14hoom.

DECLÁRAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob âs penas dâ lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no editâl de

Pregão Eletrônico no , iDstaurada pelo MuDicípio de Aracati, não integra nosso corpo social'

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por se! verdade, firmâmos o presente.

(local e data)

(cafirnbo c assinaltua do titular ou representante Iegal)

i

I ov. ljrà8Ão Jo Màí, 7 i0, cerllro' aíâ'ati cl - Brasr' cl /: 61800 0oo 
I

I t-5588) J421 Io50 l(5588)J4?1 t945 | www'r Ídcâ tr 'cc'8ov bÍ 
]
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ANEXO X
MINUTA DA AI'À DD I{DGISTRO DE PITEÇOS N'

PROCLSSO N.": 08.008/2 021 -SltP.
MODAI-IDADE: PITEGÀO ELETRÔNICO PARA. RtrGISTIIO DE PRtrÇOS.

I)ATA Dll ABERI URA:22/1212021'
IIORÁI(IÔ DI ABI R.URA: I4I'()OM.

VALIDADDT 12 MIiStrS À PÁRTII{ D.'\. DA'rA DA PUL[,ICAÇ^O'

Aos - diâs do rnôs dc 

-- 

do e|o de 20-, a PreGittrra do lvlunicipio de

Ar."nli/CE, coü scde xo cnde eço: Co.orr"l Alexânzilo, n" 1272 - F'âriâs Brilo, CEP 62 800-000'

Àracati, [siado do Ceârti -. inscrita no CNPJ/MF n." 07.68'1.756/0001-46, atravós do orgJo Ccrenc iad' 'r
a Secrcialia de Educação, represenlada, nessc caso, por (Secrctário(â) / Ordenâdor(a) de Despesas)'

tendo conro Autoridade Süpcrior o(â) Sr.(a) (íome do Secrctário(n) oü Ordenâr(a) do Desp€§âs)'

lnscrilo(â) no CPI'sob o n.i 000.000.000-00, rro uso.le suas atfibtrições, em Íàce da classificâçào das

propost;s de prcços no Pregão lllclr'ônico cfi epígraÍc. lendo conrc ftrlldamerrto a alâ dc julgamcnb e

.t"iril""çuo áu. p.opottas d-e preços, RESoLVE legistrar os prcços pale o(s) serviço(s) do obieto indicado

arliantc, sirjcit rio-se as pa(;s rls dercnninaçôcs dâ Lei 8.666/93 c suas âltcraçôes, da Lei n' l0'520/02'

f,rr ,ru. ôt cr( .e. . cl'c r ,. irrr'.J c '' < l.ga '

CLÁUSULA 1' - DO FUNDA}I-ONTO LEG,TL
r-.t, eioc"rro ac I_icitoçâo, na rnodalidade ptiLcÀo tiLDTRôN ICo N" 08.008/2021-SRI' sr.jeitando sc as

partes às normrs collstantes do Decreto Mtrnicipal n'012, dc 07 de Íêvereiro de 2017, cla Lci 10 520' dc

17107/2002 c da I-ei n'' 8.666/93 dc 21.06.93 c stras âltcraçiles

CLÁUSULA 2" - DO OBJETo
2.1 Constitui o obieto dr prcsente Atâ a ScleçÃo dc melhol pl.oposta visândo o registro de preços Partr

fuhrrà c evenhl.rl aquisiçio de mobili.ilio dc sala dc âula, equipaml:ntos e utcnsílios dc cozinhâ c ares-

conÍlicionâdos pâr; :rs cscolas d:l rede Públicâ municipâl dc cnsino, confor:ne Termo de

cornpl.omisso PiR N" 20200003 0-6, 202 001{i o-5 E zozo011t t-s, 
"travós 

da setrctâria MuniciPal de

Educâção dc Arâcati/CE.

CLÁUSULA 3,- DO ÓR(;ÃO GIRENCIADOR
3.1 - Secrelâria de [dtLcaçàoi

CLÁUSULÀ,I'- PREÇO
4.1 O Preço oleÍâdo p;la(s) cnrpresaG) signatáriâ(s) cla prescrrtc Ata dc Registro de PreÇos fbi dccorrente

da lespectiva classiÍicação no Pregão Illctrônico que originou es1â ata, conÍ-oÍlne sc scgue:

l\"OME DA LICITÂN].T]:
Il\-SCRIÇÁO NO CNP.II
IND ERIiCOI
IIEPRESIIN'I'ANTT LEGAt,:
rNscRrÇÃo No cPt:

Unidnde Qunnlidâde untrâr lo Tota

--T--- I I t=-
B!sr1q!e

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, â especificação dos bens' os

q*,ú;úiiÁ, .-*., 
"mpresas 

fomccedorâs e represe»tan1e lcgal como tâmbém Íls cláustrlâs e condiÇões

constarrtes no edital, e a proposta dâ empresa signatáriâ da prcsente ata'
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cr.ÁrJsúLÀ 5'- DA CoNTR^TAÇÀo
5.1 Após â âssinatLrm (la Ata de Rcgistro de Preço, enl scndo realizada a colltratação' será firlnâdo Ier o

de Conir-aro, confor'rnc rninula ancxa ao prcscllle Edital, que dcverá ser assinado pclas pirltes no prazo dc

05 (ciuco) clias úrtcis, a pâltir da dâtâ dc recebinrcllto dll collvocação cncamillhada à Iicil'n1' vencedorâl

5.2.AltcmâtivânelrtcàoonvocaçãoPalaconlPelecerpelântcoórgãoouentidadcpamaassinaltllâdo
'Ie.nlo de Contrato ou accite do instiumelto cqui\'âlentc, a AdminiÍrâção poderá cncaminhá_lo Parâ

assinatura ou âceite da A(judicatária, rnedia|te correspondência postâl coln aviso dc recebime|to (AR) ou

rneio elelrô0ico, pâra que se.jâ âssinâdo ou aceilo no prâzo de 05 (cirlco) dias, e contar dâ data de scu

5,2.2. O pra ) prcvisto no subitcN anterior poderá ser pr'ol|ogado, por igual pcr'íodo, pol'

solicitação.iLrstilicada do adjudicâtário e aceilâ pela Administrâção.

5.3 - QLralqLrer solicitação áe pro|rogação dc prazo para âssinâturâ do terDlo de contmto ou inslrumento

cquivaiente, clecorre.tcs desta licitação, sonlelrtc será ânalisadâ se apresenlada arrtes do decurso do prazo

pâra tal e devidarneDte ftnrdânrertâdâ;
!.f - O p.^ru de vlgêDciâ da contralaçâo, quando coube| scrá de l2 (do7e) nrescs' Nola Explicâlivâ: A

vigência do c.ntr.at podcrá ultrapâssâr o exercício llDâncciro, dssdc qre âs despesâs relerenlcs à

co;tmlâção sejâ intcgralmerrlc cnlpenhâdas até I I de dczembro, parn fins de inscrição ern rcstos â pâgâr'

confor1ne () ientação Normativa AGU n' 39, de I 3/12/20 I I I

5.5 - Se a 
^djudi;atária 

irjusliflcadanlenlc recusar_sc a assirrâr o CoDlrâto, poderá ser oonvocada oulra

licitante, rlescle que ,..pciàda olclern dc classificação, pâra, depois dc fcita a negooiação' verificâda a

acertabiiidacle cla proposiâ c cornprovâdos os reqtlisitos dc hâbilitagão, cclebrar a contratação, sern prejuí7o

dâs srnÇõcs pre!istâs neste Dditâl e das dcnlais cominações legâis;

5.6 - A execuçào conlmtlral se r âcolrlpanhadâ e fiscâlizada por Agente Público especiâlmenle dcsignado

para cste fim pcla t-lnidrldc Gerenciadora da Licitação, de acor.lo com o eslâbelecido no art' 67 da l-ei

iederal n" 8.666/1993, a ser iníônnêdo quârdo dâ la\'lâtura do instruDrerÍo coDtràlual'

CLÁUSULA (,,, - DO RECtrBIMENTO tr CRITI1RIO DE ACETTAÇÃO DO OB.ÍETO

6.1 O recebincnto e Exccução do objcto serâo fcito aPenas de forlnâ pârcial, à medida que for sendo

solicitado, dcvendo ser clltregue e cxcculâdo llo prazo e local dcsignado pela Admilistração, conlonlc o

cstabelecido na Ordcnl de Fornccinlento.

6.2 - A CON |RATAI)A sLljeitnr-se_á à tlscâlizaçào rlos prorlLltos no a1o da entrega, rcseNando_sc a

CONTR^ fAN-lE o direito d; Dão proceder âo recebinlcnto, caso não encontre os ncsmos em condiçõcs

satisfalórias.
6.3 - A CONTRAL{DA dcvcÉ cunprir obrigatoriamenle {rs prâzos das entrcgês solicitadas pcla

CONTIIAT^NTI], salvo em câso de alte;âçôes! que dcverão scr comunicadas en ulü prazo i lerior às 48

horas.

6.4 - No rto dâs entreSas, caso os produtos sejanl recusaLlos, os Dlesnlos serão devolvi'los, devendo haver

rcposição dc acordo colr as exigências editalicias.

6.i - Na ausôncia de rrm ou mais itcns solicitados, o lorllccedor dcverit consultar â CONTRATÀNTIl qualrto

à súbstituiçào por um produto similar, com dois (lias de anlcccdêrrciê. 
^ 

solicittção dever'á ser acompanhada

aa justificelivá ern até lois dias anlcs dâ enncga c encaminhàda à CONTRATADA, que dcliberará sobrc a

aceilação ou Dão do pedido fornrulado.

6.6 - ó r.ccebinento rI) objcto, pela coNTRA.I.ANTD, dar-se-r,t por rreio dos segLrintcs procedinrenros,

obscNârldo o disposlo rro art. 74 da Lei Iredcrâl [". 8.666/9]:
a) Provi5oriamente, pâÍa eleito dc poslerior verillcação da conl'ornlidâde do obielo com as

".p".i|";çõ". 
.o,úd;t no Tcrno de Referêrlcia, e, encontrâda Àl8umâ irrcgulariCadc' será fixado

prazo pâra coDeçào Pcla CON IRATADA;
L) Dcfinitiuanre,rt., irrcdiante a rcriÍicação do âtendinreDto às especificâ9ões contidas no Tenno

de R<l(rc.lcl:r. (olFeq, Llrlc d\c.laÇ.ro

CLÁUSULA ?'_ DO PAGÀMENTO
7.il ó pagamento seráefetuâdo proporc io,lalmente âo quc for solicitado pela Contrâtante, em até 30 (trirrta)

dias coDti<los a partir da data daipresentação da Notâ Fiscal/Fâturâ pela Contratada;

ir.§! ffi EC!
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7.2 - Ilavendo crlo nâ âprcsentação da Nota Fiscal/Fatirra ou circunstânciâ que ifipeça a liquidação da

despcss, o pagamento fiiar'á pcndente â1ó quo â Colrtratadâ providencic âs nedidas salteacloras' Nesta

l;pàt.rá, o'pÃro parâ pagamcnlo illiciar so_á após a comprovação da regulârização dâ situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contrâtante;

7.3 - A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional,

Comple,nentar n" 123106, não sofrerá a rcten9ão quanto aos impostos

rcferido regime;
7.,Í - O pagamento será efctLrado por meio de transferência brncária eln col]ta correntc, lra âgôncia e

estaLrelccirnento bancário indicado pell Contratada;

7.5 - 
^ 

Conkatante não sc responsâtilizará por qualquer dcspesa quc ve,hâ â scr efetuâdô pcla Contratada,

quc poNenturâ nào tenhâ sido acofdadâ no contfâto;

:.6 -.A Liberaçao clo pagâllento fica colldicionadâ à aprcseDlâÇão de docunrenlos cl]l ollgLnâis. lelULóPia

acon,ponhu,las do. o,igúais ou de xclocópia aulenticadâ, da regulâridade pam con as Fazendas Federal

(CNó Tributos fedelais), tstatlual (CND liibutos Estâduais), Muoicipâl (CND Tributos Municipais) e
.i 

rabâlhistâ (CND Trâbalhistâ);
7.7 Nenhum pagamenlo scrá efetuâdo à CON l R,^TADA, crrquânto pendente de liquidaçào por qLralquer

obrigação fiuaiciira, sern que isso gcrc direito à alteraçào dos preços, o!r dc colrpeDslrÇão finânccirâ por

alraso dc pagamenlo.

CLÁUSUI,A {t' DA I'ESPISÀ
8.1 - As dcspesâs dccorrerrles dâs contretâções oriLrndas dâ prcsente Ata, correrão à oonla de dolações

orçanrentluias consignadas nos rcspectivos orçânlentos rnunicipais vigcntes, en Íàvor dâ SecreláÍia

MLrnicipal de SegLrr.inça Cidadã e i)r.rlcm pírblica. à época da expcdição das compctcnres ordcns de

compfâ/autoriTações dc linrecinrcltto.

CLÁUSULA 9, . Do REAJUSTÀMtrNTO DO PITEÇO E DO REEQUILÍBRIO trCONôMICO-

FINANCtrIRO
9.1 - Os prcços rcgistrados 0ão sofierão rcajusle dumnte a vigênoiâ da 

^ta 
de ltcgisho dc Preços 

^RP',ulro n".oriiçaoilo t"or do ilcnr 7.2 dcsta, utilizando a vâriâção de hdices oficiais ii época do reaiuste'

9.2 - Nr hipólesc de sobrevircnr fatos ilnprevisívcis, ou previsíveis, po,ém de consequêl)'iâs irlc'rlcrrl:iveis'

retardâdores ou inPcdiiivos dâ exccugã; do ajustâdo, ou, aindâ, ern caso de força rnâior, caso lorltrito ou

lâlo do prírcipc, configlrrando álea econônica extnordináriâ c extracortratual, poderá, mcdiante

proccdinr;Dto adrninislrailvo onde restc demonslrada tal siluação e lcrlüo de âltcração, ser restabelecida a

i'elação que as palles paclualalr iniciâllnente cnh'e os encargos da conlralada e a rctfibuição da

L,lnrinistragro p,rra a jLrila rclruneração clo serYiço, objelivâltdo a mallutençio do equilíhrio econôlnico_

Íinanoeiro, ira forna cto 
^,1. 

65, Inciso Il, AlÍrca "d", da I-ei 8.666/93, podendo sc. registrado po' sinples

aposlila (§8").

( L^ust LA l0'- DAS oBRluÀ( Ôfs D^ AD\llNl\TRACÀo
I0.1 - Fiscâli7âr a realizaÇào do serviÇo contratâdo;

10.2-ZelaIpelâfielcxccUçãodoobjetoeplcnoatcndinlentoàscspecificaçõesexplícitasouimplicitas;
10.3 

^ssislir 
ê CoN I RATADA lla escolha dos mélodos execrrlivos mâis adeqtrâdos;

10.1 - Exigir da CONIR^TADA a nrodificaçào dc técnicâs inadeqtrâdas, para melho| qualidadc nâ

exccução do objeh licitado;
10.5 - Vcrificar"â adcquabilidade dos lecursos empreSados pela CONTRA'I AD^, exigindo a rnelhoria dos

sclviços derrtto dos prazos preristos;
10.6 Estâbelccer direlrizcs. dar e rcceber inÍolmaçõcs sobre â cxecuçào do Contfato;

10.7 - l)etenninar a pâmlisação da cxecuÇão do Conirato quando, objelivâmcnte, constalada unra

irregularidade que precisâ ser sanadr, agindo coln finneza e prontidão;

10.8 - Conhcce; detâlhadamente o Cor)trâto e âs cláusulâs nele estâbelecidas:

10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores âquilo q$e ultrapassar às suas possibilidades de coffeg

instituído pelo AÍ. 12" da l-ei
e contribuições sbrangidos Pelo

av- DraSão clo Mat 230, Ce.tro, A.acati-CE - Bla§l CtP:62800-000L (r 55 88r 342 . I0\0 . {5\ 881 Jô2-t 194''l www'd racá li'cc'8ov br
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cLÁusuLÁ 11'- D^s ollRIG^ÇÔEs D^ llENEFIctÁRIA DA ARP

11.1 - Reclutar elcmcntos habilitados e con cxperiêncirl pÂru tal Íl,n;

11.2 - llxccLrtâr o scrviço alnvós de pessoas idôneas, assunindo total I espollsabilidadc por quâisqtrcf danos

oufahâquevenhaaconretcrnodesempcnhodcsuastirnçõcs,podendoaCONTRÀ'I'ANTEsolicilâra
subsÍituição daqucles cuiâ colrdutâ seja julgr'lâ irr{:ôn!cnicnte:

11.3 - Facilitar a ação dà fiscalização na inspeção do scrviç0, prcstândo, pronlanlentc, os esclarecintenlos

qLrc foÍeDr solicitâdos pela CONTRA I ANTD;

it.+ - A COll.11nA.t.tOA é obrigada a rcpârâr, coÍr'igir, rcmovcr ou strbstituir. às suas expensâs' no lolil
ou em paÍtc, o obi€!o do co[trato cm que se vcriÍicârem vicios, defcitos ou inconeçôes Íesultârtcs da suâ

exccução.
ll,5 ' Pagar totjos os tribtltos qtle. dilela ou indü.elamente, incidam solrlc â prcslaçào do serYiço cont|âtado,

ülclusive quanlo à mào-rlc ob|a, saláfios, alirncntaçào, cstadia, encargos sociais, r'âbalhist'ls c

pr'evidcnciáiios, assinr colno luc|os, despcsas admirristrativas, riscos, trânsportes. següros e demais ônus

Ílscai!:
11.6 - lvlaDter dLrmnte todâ â cxecuçâo do projeto, eln compalibilidade corn as obrigações por elc assunidas.

lodas as condiçôcs de habilitação e qualificação erigidâs na licitação.

Il.7 - A CONI llAT^DA obriqa_se a acciiar, nâs nlcsnlas condições dâ propostâ, os acréscilros ou

supressôes dovalor iniciâl âtualizado do objeto da prcsente licitação, nos terrnos (lo aú 65, §1, dâ Lei n'

8.666/9t.

CLÁUSULA I2- - DA VICEh*CIÀ DA ÁTA DE REGTSTRO Dtr PREÇOS
12,1 - A prescntc 

^tâ 
de llcgistfo de Prcços vigomrá por um período de l2 (doze) nrescs' contados a padif

da sua pLiblicaçao, podcndo ser plolrogada por iguâl período, consoante legislação em r igor'

12.2 ilos tenros áo artigo I5, §4" da Lei 8.666/9J e suas eltcrações, dLrrante o püzo de vâlidade deÍa ata

dc registro dc preços, a âdrniristraçào uão scrá obrigadâ â cont|atar. exclusivânrentc for seu illte nédio, o

objet<-, rcfericlo n.r cláusulâ segLrnda, podendo lrtilizer, parâ tanto, oLrh'o§ neios, desde que pemriiidos por'

lci, sen que, dcsse lato, caibaiccur'so ou indenização de quâlquer espécic às emprcsas signâtárias'

CLÁUSUI,A 13' - DAS ALTII{ÀÇOES NA ATA Dtr R[CISTRO DE PRIiÇ0S
13.1 - A Ala do ltegistro de Preços poderá soíicr alterâçõcs, obedecidas às disposições contidas no artigo

65 da Lei licdcral n" 8.666/93.
12.1.1 O(s) preço(s) rcgiÍrado(s) poderá(ão) ser rcvisto(s) en1 dccorrência dc evcrrltral rcdução

tlaqueles praticaclos no mcrcado, ou dc íàto qLre clcve o custo do serviço registrado, caberldo 0

Aclininisl ação, promover es necess,n-iâs llcgociâçôcs.iunto Íi Bcnefioilu ia da ARP

13.2 - Quando, por mdivo slrpcN'eDiente, o preço iniciâlnrentc regislrado torllar-sc sllper L'r âo pIcçLr

l.:r ie .Jo lo rrr.r.rd.. r Àdrrrirrisrrr'i^ dcrer'
13.2.1 - Convocâr a cmpresa adjudicâtáriâ, pâm negociâr â adequáda rcduçào do preço;

13,2.2 - Libcmr a enlPrcsâ adjudic.rlária do comProlllisso itssumido, câso slr íiustl,\j esss negocisçãÔl

12,2.3 - CoDVocar as rerrâncscentes visando iguâloportunidadc de Degociação'

13.3Quan.]ooprcçodenlclca.]o10]ar.sesupcrioraolegisl|adoeoprestâdordes€.ViÇo'nlediânlc
rcqu€rirreDto iunàarnent«to, demonstrlr â impossi6;tidade de cunrprir o cornprcrnisso. a Ad!ninisrraçào

podcrá:
13.3.1 - Libcrar o prcstador de serviço do co,rlpromisso assurnido, seln iniciar procedimenlo para

apurar fâlta que irllplique ellr âplicâção de penalidatÍc, se conÍlmrado â vcraoidâdc dos motivos

âprescntâdos e sc a conlunicação ocorlcr ântes do pedido Parâ execLrtar os scrviços;

1j3.2 Convocar os denlâis prestedorcs .le serviço visândo igual oporitrnidâdc de ncgociação'

13.4 - lrrustfadas as llegociâçõcs, a Admi0istrâ9rio providencicrá a reYogação dâ 
^tâ 

.le ltcgistro dc Preçcs.

adotando as medidâs cabíveis para a oblenÇão de contl'atação mais váú1Íiiosa'

CLÁI]SULA 14'- DO CANCEL.\MtrNTO DA ÀTÀ DE REGISTRO DD PRTiÇOS

üt§

14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser canceladâ de pleno direito:

14.1.1 - Pela administração quando:

a) a detentom não cumprir as obriSações constantes destâ Ata de Rt8istro de Prcços;

,,}tv

Ay. Díagão dq Mar, 230;ceiltÍo, Aíacêtj'c[ - B.aiil cEPi 62800'00,
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b) ern qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial rta execução do serviço, a critério rJa

administração;
c) os preços iegistrarJos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;e âbeneficiária da

ARP não âceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrâdo ejustificado pela âdministração;

1i.t.Z - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitâdas de cu,npriias exigências desta Ata de Registro de Pregos, ou, ajuizo da Administmção,

quàndo comprovada a ocorrência áas hipóteses pr§vistâs nos ans. 77 e 78 e na forma dos âÍs 79 e 80 da

Lei Federal 8.666193.
14.1.3 - A solicitação das signatáriâs para cancelamento dos preços registrâdos deverá ser

fomrulada corn a ântecedência de 30 (dinta) diâs, fâcultâda à Administração â âplicação das penalidades,

câso não aceitâ as razões do pedido.

14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrâdo, será feita por correspondência con'l

aviso de receb imento, juntando-se o compÍovante âos autos que deram origem ao Registro de Preços'

14.1.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorado o endereço da BeDeficiária dâ ARP, â

comunicagão será feita rnediante publicação no órgão de divulgagâo oflcial do Municipio, considerando_se

cancelâdo o registro na datâ da publicaçâo oficial.

CLÁUSULA I5'- DAS PENALIDADES E SANçOES
l5.l - A licitante e â beneficiária da ARP que incoffam em infraçôes admi[istrativas sqjeilam_se às

seguintes saDçôes:

I - advefência;
Il - ,nutta, nâ fonna prevista neste instrunlento collvocatór;o;
III - suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratâr com a

Administração, por prazo não sllperior a 02 (dois) ânos; e

IV - declâração de inidoneidâde para licitar oir contratar com a Administração PÍlblica, por prâzo

não superior a 5 (cinco) ânos.

15.2 _ As sançàes previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser âplicados cumulativamente com o inciso ll
(!nulta).
i5.3 - Advertência é a stu1ção aplicadâ por condula que prejudique o andamento do procedimento de

Iicitâção e de contratação. ,

15.4 - Fica estipulada; MULTA MoRATóRIA de 0,3% (três décimos percentuâis) pordiâ de atr?so sobre

o valor do bem atrasado quando a bencficiár-ia da ARP, semjusta caüsa, deixar de cumpr'ir, dentro do prazo

estabelecido, a obrigaçãá assurnida A patir do décimo dia de atraso, essa multa será apl;cada em dobro'

sobre todo o períodã moratório, e, decorridos 30 (trintâ) dias corridos de atraso, a AdlninistÍâção poderá

decidirpela càntinuirladeda multa ou pelo cancelameDto do pedido ou documento correspondente em razão

da inex;cuçãototal do respectivo obj eio, splicando, ra hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista

no ilem 14.5.

15.5 - Fice cstipulada a MIJLIA CON4PINSATOII]Á de 20% (\'inle por cenlo) sohre o valor tolal

regislrado. Dà hipótese dc ilrcxeclção pârcial ou total. cârâcterizada estÂ qtrândo a execução do ob.jcto for

ini-erior a 50% lcinqucnta por cerrol do rolttl, quando houver rcirendo dcsc0mprirrl.Dro dâs obrigâções

assumidas, ou quânio o ah';so nâ cxecução ult[apassar o prâzo linrite de 30 (hinta) dias corridos, â que se

relcre o itcm 16.4. Iripótese cn que podcrá ser cancclado o pcdido ou docurrlcrllo cor-respondenle

15.5.1 - Mulia rle iguâl pcrcentuâl seú âplicâda,i IicitaDte bcncÍlciáriâ da ARI'que descurnprir o

previslo nos ilclts fi.5 e 11 7. a ser aplicada sobre o valor es(imado 'h 
Ata de Regislo de Preços'

15.6 - o valot colresponclente a qLralqrrer multâ aplicada à bencÍiciária da ARP, Íespeitados os Princípics

ao Contrud;tOrin e àa Ânpla úeleia, rtcvcre ser dcposilâdo erlr âté l0 (dcz) dirs cor-ridos' após o

reccbimenlo da notificação, em lavor da Administração, ficando a beneficiária dâ ARP obÍigadâ â

comprovar o recolhinrerÍo, lncdiante â aPrcsenleçào da cópia do rccibo do depósito cfenr,rdo'

15.7'- Decorido o pmzo de I0 (lcz) clias conidôs, para recolhimenlo da multa, o débito.será-âcrescido.de

i"zi trÁ p"i""".1 à" ,ora por mêslfração, inclusiv; refererrte ao mês da quitação/consolidaçâo do debito'

(E
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lilnitsdo o pagâmento som ahaso em até 60 (sessalta) dias corridos, após a data da notificação, e, após estc

prâzo, o débito poderá ser cobradojudicialmente.
is.S - ,4,rultu aplicada será descoltada da heneficiária da ARP, no caso desta s€r credora de valor

suficiente.
l5.g - se a multa aplicâda for superior ao total dos pâgâmentos evcntualmentc devidos, a beneíiciária da

ARP respoDderá pela stra difercnça, podendo ser esta cobradajudicialmente'

ts.10 _ Às ,nultai nao têm caráter indenizâtório e ser pagâmento não exirnirá a beneficiária da ARP de ser

acionâda judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e dânos ju[to a Administração,

decorrente das infraçõcs cometidas
15.11 - Os valorcs Íetâtivos à aplicação das rnultas serão retidos do pâgamento da beneficiária dâ ARP,

dürante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficiária da ARP ou estornada do empeDho respectivo

15.12 - A âplicação dâ multa a que se lefere o itcm 14.5 não impede a rescisão unilaterâl da ARP com a

beneficiárianem que se âpliquem âs demais sârlçôes previstâs neste Editat e na legislação pertinente'

15.13 - À suspensão temporária de paÉicipagão e,n licitação e impedimento de contrâtar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

l5.i3.l - recusar-se injustificÂda,nento, após ser considerada adiudicatáriâ, a âssinar a Ata de

Registro de Preços, denko do prazo estâbelecido pela Administração;
l5.lJ.2 - nâo Inanliver sua proposlai

15.13.3 - incoÍeÍ em inexecução das obrigações assumidâs

15.14 - A aplicação da sanção previsia no itcm l4- 13 deve obseNar o prâzo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada em pÍocedime,rtos promovidos por este Municipio'

15.15 - A declaraÇão de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declaração falsa na fÂse de habilitação;

15.15.2 - apreserrtar documento falso;
15.15,3 - irustrar ou frâudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
i5.15.4 - afasta, ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qlralquer tipo;
15.15.5 - agir de má-fé nas obrigações âssnmidas, comprovada em procedimento especifico;

15.15.6 - teirha sofrido condenação.judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento dc quaisquer tributosi
15.15.7 - denronstrai não possuir idoneidade para contrâtar com a AdmiDistração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos »a kin" 8 884/94;

15,15.8 - te;ha sofrido condelação definitiva por ato de improbidade administrativâ, nâ forma da

lei.
15.16 - A declârâção de inidoneidade será âplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

cleilo. perrnte a esle Municipio.
15.17 - A auloridade máxima do órgâo ou entidade é a aütoridade competerte para impoÍ a suspensao

temporária de participação em licitação e impedimento de contrâtar §om c Administração'

ts.il - ar p"natlauaó. áe dectaração de inidóDeidâde para licitarou contÍatar§om â Administração Pública

e a suspensão ternporária de participação em licitação e imPedimento de conh'âtar com a Administração

têm os seus efeitos estendidos:
15,18.1 - às pessoas fisicas que collstituiram a pessoâjuridica, as quâ;s psrmanecem impedidas de

licitar com a AdmiDisíÊção Pública enquanto perdurarem as causâs de penalidàde'

independentemente dc nova pessoajuririica qrre viereDl a constituir ou de outra em que figurârem

/'-\(y
do Preços e seus âneÀos. bem corno. a \

crmo sócios:
15.18,2 - às pessoasju|idicas qtre tenhanr sócios

âúlcrior.

CI,ÁIJST]LÀ I6^ - I)ISPOSICÕES FINAIS
16.1 - Intcgrâ esta Ata, o editâl do Pregão Eletrônico parâ Rcgistro

DroDosta das clrDresâs colll prcçôs rcgish'ados na cl/lLrsula segunda.

colnnns com âs pcssoâs físicas releridas Do iicm

I
;;ããã";Á:;;rii*t _w;i,;,;!.*!á*§r'-*'ry!*
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17.1 - As pâ{es clegenl o Foro dir Comar,ca dc Àrxcllti/CE' par.a dirimir quaisquer,dúvidas orirlndas da

utilizâção da presen; atâ. E, assim sendo, por estarcm justos e acordados assina'ln a presente ata em 02

(cluas) vias dá mesmo teor e foma, na preiença de rluas testemrlnl'las, paÍa que produza seus juridicos e

legais efeitos.

Aracati/CE, dc

Nolnc do(x) Secreíírio/Ordcnâdor(â)
Secrctária Municipal de LdLrcaçào

de 20

Empresâs Beneficiárias da ARPi
1.

2.
3.

Zof i

Av. Drâ8ão do Mar' )JO, Ce'llro, arã(atr'Ct - BÍn\ilClP: 52800 OOO

I i-ss88)3421 lo50 l(5588)3421 l945lwww'àrà'rti'(ê'8ov't,,,
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.I'EIIMO DE CONTRATO QUL ENTRTJ SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DI] ARÀCATI/CI,
AI'I{AVÉS DA SDCRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ RÁZÃO
SOCIAL DA CONTRA'TADÀ), P,ARA O I]]M QUE A
SEGIJIR SL] DECI,ARA,

,\ Prefeilura do Município cle Àracati/Ct, corn sedc rro endereçol i Ruâ Coronel Àlexânzito' i" 1212 -
Farirs Brito, CEP: 62.800-000, Arâcâti, E§tâdo do Ceará, inscÍita Do CNPJ/MF n'" 07'684'756/0001-

46, atnvés da Seorelâria de rcpresentêda, nesse caso, por (Secretário(â) /
Ordenàdor(a) dc Dcspesas). tendo como Autoridade Superior o(â) Sr.(a) (nomo do Secl.etário(a) ou

Ordenar(a) de Dcspesas), poflador(a) do CPF n " 000.000.000-00, doravântc deDoninâda 
'1e

CONTRAI:ANTE com (none/raz;io sociil dâ contratadâ)' situada no cndereço: (DtrSCREVI,R

ENDEREÇO COMPLETo), irrscrita no CNPJ/MF D Ô 00.000.000/0000-00, reprcscntada, nesse c:rso por

(Representânte, ProprietáIio ou Sócio Admi ish ador), lendo como tal o(a) Sr.(a) (nomc do âssinânte

peta contrataaa), portador'(a) rlo CPF n." 000,000.000-00. do|avarrtc denominâda de CONTR^TADA,
iesolvcnr finrar o p.cscnte Conlrâto, deco..enlc de prooesso licitatório, Regislro dc Preço nâ nodalidad€

Prcgão lllelrô|ico, e eln conÍormidade con âs disposiçõcs conlidas na Decreto Municipâl r" 012, de 07 de

tevcrciro cle 2017. na I-ei ]redc|al N'3.666/93 c na Lei Fcdc|al n" 10 520, de l7107/2002 e nrediante es

cláusulas e oondiçõcs a seguir cstabclecidas:

( LÁUSUI,{ PRIMLIR{, DA F( ND4\4|NTAçÁO LIGAI
1.1 'O presentc Contrato lenl como fiudânlcntoi

1.1.1 - As dctcflrinaqôes da I-ei n.'8.666/93;
1,1,2 - O PreSâo Elenôllico n." 08.008/2021-SRP;
1.1.3 - A protosta dc prcços dâ CONTR^TADA corrstanle na Ata de Registrc de Preço do Pregâo

I-llelrô,rico:
1,1.4 - Os Prcceitos do Dircito Públioo:
1,1,5 - 

^s 
Disposições.lo Direito Privado;

1.1.6 - Suplctivanrenle, llos princípios da leoria gerâl dos contmtos

CLÁUSULÀ SEGTINDA _ D() OI]JETO
âlrâvés da

toL

ANllxo xI
MINUTA DO CONTRATO

PRgFEI I URÀ DO

ARACATI

CONTRATO N"l

2.1 - O prcsente contrato tenl conro obieto: Aquisição de

Sccretaria Municipâl de EdLrcação de Arâcflri/CE.

CI,ÁUSUL,\ 'fIiRCEIRÂ ' DO RE(;IM'i DE FORIiECIMENTO
3.1 o rccebinreDto.lo objcto será Ieito âpcnâs de foura parciel. à medirla que Íàr'sendo solícitado, devcndo

scr entreguc no prazo e local designado pela Adlrillistração. conÍõmre o cstabcleci'lo nâ Ofdeln dc

I)ornccimenio.

CLÁUSULA QUARTÀ DO PREÇO
4,1 - O valor do contrâto inporta o globâl de RS 000.000,00 (vâlor pol. crtcnso)'

CLÁUSULA QUINTA _
FINÀNCEIRO

DO RtrAJUSTÀMIiNTO E REEQUILÍBRIO XCONôMICO-

5.1 Os preços rcgiÍrados não sofi'erão rcajuste durante a vigência

sâlvo nâ condição do lcor do item 5.2 destâ, Lrtilizando â variação dc
dâ Ata de Registro de Prcços' ARP/V
indices oficiais á epoca do reajrrsteL-/ |

I
Âv. Drâgão do Mar, 230, Contrô, Arôcati CE - Brasll CEP: 62800-00t
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acarclândo qualquer ôrtus pâra a Contlatâllte;
6,3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
( úrnplcfl,errr,,r rr j2l0u. rr,'o .olrcIJ :r r<lcrl!io . rl:rlllo ao' lr"fo'lo'
rclcrido regime;

PR!f EI TU TtA DO

ÂRACATI

iustitLrí&) pelo Art. 12" da Lei
e contribuições âbrangidos Pclo

(D

5.2 Na hipólesc de sobrevircnr fatos ilnprevisí\'eis, ou previsívcis, por'érr de consequôncias incâlcrrláveis.

retardador;s ou impcditivos da cxecução do qlustâdo, ou, lLinde, ellr caso dc folça nrâior, caso fortuito ou

fato do principc, co,rfigumndo álea econômica cxllao inária e extrâcontrâtual, poderá, mediantc

plocetlirncnto administraiivo ondc reste denro|stradà lal sjtuação e tcrmo de âltcração, §er Íêsrrhela:irla a

ielaçâo que as pârlcs paoluâram iuiciahnc|te enlfc os encargos da contratada e a rekibuição da

,tantini.tiaçao pri,.a nj,rita remuneração do ser\,iço, objeti\,ando a nranutcução do cquilibrio ecoltônrico-

llnancciro. ira fànna do Aú. 65, lnciso II, AIínea 'd", da Lei 11.666/93. podendo ser regislrado por sirrplcs

apostilâ (§8").

CLÁUSULA SEXI'A _ DA IORMÀ Dtr PÀGAMtrNTO
6.1 - O pagamcnto scrá efeluado proporcionâlüente âo que for solicitado pelâ Conhât rltc, cm até 30 (trinta)

dias coDtados â partir da dâtâ da apresenlâção da Notâ l'iscal/Fatura pela Contraiada;

6.2 - Ilavenclo erro na apresentação da Notâ Fiscal/l)ahrm ou circunstânoiâ quc irnpeça e liquidaçào da

despesa. o paganrento Ilcará pendentc até que ê corrtfatadâ prcvideDcic as nredidâs sarreâdoras. Neslâ

hipàtes", u prazo pâra paganlento iniciâr sc-á após a comProvação da rcgularizâção da situâçâo, niio

6.,Í - O pâgâmenlo scú e1'eluado por meio de Íaníàrência bancária cm conla corrente, nâ êgênciâ e

eÍabelccirrento bancário indicado pcla Contmlâdâ;
6.5 , A Conlritante Dão sc rcsponsebilizará por qUâlqucr despesa que verlha â ser efelLrâda pela colltÍatadâ,

quc porventura nâo teuha sido acordâda no contrâto;

6.6 
'A 

I-iberaçao rlo pagamenlo ficâ condicionada .i apresc0tação de documentos crn or iginiis, \tftrLiÚPia

acor,panhedaí dos o,:igirtais ou <1e xer'ocópia autcniicada, da rcgularidadc para com as Fazendas Federal

(CNLj Tributos l"edcrais), Estadual (CND Tributos Estâduais), MuniciPal (CND Tribtrtos Municipais) c

Trabalhislâ (CND Trâbâlhista);
6.7 - Ncnhurn págânrcnto serar elcttrado à CONTR^TADA, clrquânlo pcndente dc Iiquidâçâo por qutlqlrcr

obrigaçâo Íinricãüa, scff que isso gcrc direito à alteração dos preços, oLr de compcnsaçào finârcr:ira Por

aía$ de paganrento.

CLÀI 5I LA SLTIMA - D{ DUT^ÇÀO ( IR(.\M|NTÁRIA
7.1 - As despesrs contratuais correrão por conlâ das discriminações abaixo rclacionâdas.

UNIDÀDE
ADMINISTRATIVA

DOTAÇÂO ORÇÀMtrNTÁITIA
II,EMENTO I)E

DESPESAS
OI'IGEM DOS

RSCUItSOS

CI,ÁUSULA OITAVÀ. DO PRAZO D-D T.ORNtrCIMENTO E DA VIGÊNCÍA DO CONTRÀTO
8.l.orecelrinlenbdoob.jctoseúofciloapenasdclbr,rnapalcial,àDlcdidaqueforr.|dÔso]icilâdo-
.le!endo ser enh.eguc c execulâdo lto prnzo e Iocal designado pele Adrrinistfação, conlirrnl€ o estâbolecido

nâ oilênr .1. Fornec;I1rcnto.

8.2 - A vigôncia do oonlrato ficârri âdso.iia à vi8ôncia do respccfivo crédito orçamentário, iniciândo corrl â

sun assinat,rra. c findanclo cnr i I .le dezclnbrc Llo cxercício quc Íbr firmado, nos lcnnos do ârt. 57. da Lci

8.666/93, ou quândo csgotâdo o quantitativo licitado;

CLÁUsUI,A NoNA - DA GÀILANTIA [ ÀSSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENI.OS

9.1 - A CONTRAI AD^ daú plcrra e totâl garatrtia do cquipaDlento fomecido pelo prazo rnínimo de l2
(doze) mcscs, a contar da data dl clrirega e accjte dâ Pl{DFEI'l URA, responsabilizando se, denlro desse

p,azo, por qualqucr defeilo dc Íàbricaçáo c funcionanleDto, scln que isso acarrelc a cobrançâ de qualqucr-'''..".-..- -.'-''::: ,4\
custo adicionâl para o Município de Arâcati/CE. / lÃl ./
9.2 _ A CONTÁATADA devàrá prcstar âssisiêrciâ técDica ro período da garânria far-se-á rro- locül oDdly,z

-^- ^,,^i"^,,^" ,r-"hêc4c -".n ^ aôNTR ATAN1'Ê no nÍâ7o dc até 72 (setenta e- \cstiver o equipamento, sem quai;quer despesas parâ o CONTRATAN'1'E, no prazo dc até 72^Getenta ê

duas) horas, cà,tados àa notiiicaçdo expressa do Contrâtante ao Cortratado, podcndo esta notific.ção ser

I (-55881 ,421 1050 It5588) ld2l l945l '\,r/ww'aíêíàli!e 
gov'br

I,
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i,rilementada incluiive (através de fâc-símile, e-rnail ou requisição entregue diretamente a empresa

autorizada pelo Secretário Municipâl de Educação);

9.3 - Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou for,recedor sejam distintas,

prevalecerá a de maior píâzo, dev;ndo estar explicitas na ploposta da(s) Licitanle(s), bem como constâr da

Notâ Fiscal;
9.4 ' Em caso de defeitos constatados no peíodo de garantia, o foÍnecedor se obriga a efefuar a reposiçâo

i,nediata dâs peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

9.5 - A CONTRATADA deverá responsabilizar'se pela substituição dos equipamentos que apreseDtarem

falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidâmente comprovado por ocasião de sua

utilização, seÍão substituidâs no prazo máximo de 20 (vinte) diâs, a contâr da apresentação de notificâção

formal dâ Contratante;
9,6 - Se quâlquer peça âpreseDtar qualquer defeito, e fi§ar comprovado que a fâlha e causa por vicio de

fabricaçaó, a ôONTRATADA se obrigâ a substituí-la em todâs as unidades fornecidas, sem ônus para a

9.7 - Os consertos, rcpâros e revisões deverão scr feitos no prazo Íráximo de 10 (dez) dias, contados do

prazo máximo sstabeiecido no item anterior, salvo em casos especificos devida,ncnte comunicados com

antecedênciâ;
9.8 - A CONTRATADA deverá prever e inserir tra sua proposta financeira TODAS âs Íevisões (produtos

e mão cle obra) necessárias dentrc do periodo de gârantia comÔ troca de peçâs, mão íle obrâ e outros

serviços/materiais que constam no Mânuâl do equipamento;

9.9 - As qüântidades de revisões preventivas necessárias pâra garantir o período de gârâniia do

equipamentÀ, ocorrerão poÍ conta exclusiva da CONTRATADA e estão diretâmentc proporcionâl ao

Manual rlo equiparnento que indicará a periodicidade que ocorrerá cada uma das Re'r'isões preventiva;

9.10 - O equipamento for;ecido deverá âtender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação

exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.
9.11 - A CONTRATADA deverá gamntir a assistôncia técnica i,Úegral no Ceará'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE
l0-l - Sào deveres da CONIRATANTE:

-10JJ- 

Ef"tuu. o pagamento à contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua

proposta de Preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Conlrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Prúover o acômpanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos

quartitativos e qualitâtivos, anotando, em registro ploprio, as falhâs deteciadâs e comunicando à

óontratada as ocorrências de quaisquer falos que, a seu crité o, exijam medidas co[etivas por paúe

da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrâto e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implicitas;
10.1.5 - Pemitir o acesso da Contrâtâda nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado âs normas i cmas (segurança e disciplina) dâ contratante;

10.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;

10.1.7 - Prestar âa infornlagões e os esclarec,mentos que veDhaú a ser solicitâdos pelos empregados

da CONTRATADA;
10.1,8- ComullicaÍ à CONTRAI'ADA, quâlquer irregularidade nâ execugão do seÍviço e interromper

imediâtâmente o fornecimento, se for o câso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DÀS OBR]GAçÓES DA CONTRATADA
l1.t - São deveres da CONTRATADA:

1,.1J-F-"*"'""bj"t"d""*rdocomâsespecificações§quantitativosestabele.i.]Ô§nesteEditâI.
na propostâ cle preçãs vencedora do ceÍami e llo termo de contrato, obrigando-se a substituir^ /
nqu'"t"(r) nao u"Àudô1.; conforDre(s) pela CoNTRATANTE, dentrc do prazo máximo de dois diní§»/
a co lâr da dala dâ rrolificaçioi t4

Av- Dragão do Mar, 230, tent.o, ÂíacatiC[

{+ss s8)3421-1050 i (55 8!) 3421-194s1
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11.1.2 Pagar todos os tributos que, direh olr ilrdiretamertc, inci.lâDr sobr(r o Íbmecilncllto do objeto,

inclLrsive âs contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FCTS, PlS, enolulllento§, seguros de

acidenles de trabalho ctc, ficando cxcluicla qLralquer solidrriedade da CONTRAI'ANTE pot

cveDtuais autuações âdlninistÍâtivâs c/ou.jtrdiciâis ulüa vez que a inadirnplência dâ CONTRA'1 
^DA'com rcferôncia às suâs obrigações, nâo sc transfere à CON IRATANTI];

I1.1.3 Arcar com cventuais plc.jtlizos causâdos à CONTRATAN I D c/ou a lerceiros, pl-ovocâdos

por incfioiência ou ir|egularidade cometida por seus cmPregâdos olr preposro§ cn\,olvidos na

cxccução do contralo qUe não terào nenhtün vinctrlo cnpregâlicio conr a adlnilristl'r\à(';

11.1.4 - Iaciliiâr â ação da FISCALlZAÇÀO no fonrcoirnento clo objeto, prestârldo, prontâmente' os

csclarecimcntos que f(r'enr solicitados pcla CONl'RA l'ANTE;
11.1.5 - Mâüler durante to.h â cxccuçào do colltrato, em colüpatibilidadc corn âs obrigações por elc

assumidas, todas as condições de habilitâçào c qtralitjcâção exigidas nâ licilação;

11.1.6 - Accitar nas nesntas coDdiçôcs contrâtuâis, os acréscinlos ou supressõcs que se lizerem

necessários. uos ternlos do efiigo 65 da Lci n." 8.666/93

11.1.7 - Arcâr'conr todos os ônus neccssários à colnpleta e\ecução do serviço, ilrcluindo o pagamenlo

de tâxas c eDroluntcntos. seguros, irllpostos, encargos sociais c Íabâlhislas, c quâisquer dcspesâs

referenlcs, inclusive liccnça em repâ ições públicâs, regislros, publicações c âutenticaçôcs do

L ol'l_alc < .'()5 Joctlllle' '". 
', .1" ,'"1o1;, 

" 
', '. 1c. ctt:rri";

11.1.8 - Respondcr, civil e penelntcnte, por qtraisquer danos, de qualqucr 0atu'ezr, quc venhânl â

soI|er' scus cillpregldos, tcrcciros ou â CONTRA I ÀNTE, eln râzão de acidcntcs ou de âção, ou de

omissão, dolosa ou culposa, dc Dl'eposlos da CON I I{ATADA otl dc quern erll setr n('nle egir'

decon-eDtes do ato da plodução c crltregâ;
11.1,9 - Mauler, âiDCla, os seus enrprcgados identiflcâdos por cÍachá, qLrândo cln trâbálho, devendo

subÍituir inlediâtânrerrtc qualquer uln dcles qtre seja consi.lemdo illconvenientc à boâ ordcln e às

noflnas disoiplinâres do CON I IIATANTE;
ll.l.l0 Rcspeitar as norntas e proccdimenlos dc co]Írole c acesso às dependências do

CONTR,{TAN'I'L: C

t l.l.l1 - Reparar, cor'rigir, rcmot'er, reconstl'uir ou substituir, as strâs cxpcnsas, no todo ou en pnltc,

o objeto deÍe CoDh'ato, e quescverificaremvícios,deleilosouincoüeçõcsresultântesdaexecução
do seNiço.
11.1.12 - A CONTR,\TADA llca obrigada â sc âdequâr dâ Implantâção do Programa rle lnteg|iclarle

conÍbnne dispôc o Art. 1' da Lei Mrrnicipal n". 426/2019;

ll.l.l3 - A CON'I ltAT^D^ estlL sLrjcita a responsabilização olrictiva adlninislrâtiva c oivil dc

pessoa s j uríd icus pelâ prática de atos contra adrninislrâção pública naciolral e estfângcirê previsla nâ

Lci|ederalno. 12.816/20ll, regtrlarncntedâ no âmbito muDicipalpclo Decrclo n'.46/2018. Mcdiante

processo adrn jnistraiivo de rcspou5âbilizâÇão.

CLÁUSULA DÍCIMA SEGT]NDA DA SUBC()NI.R^TAÇÀO Dtr TERCEIROS
12,1 - Seúo âccitês subcolllrataçõcs dc oulros bens e ser!iços pal.:r a cxccuçào do conÍalo origirâl até o

limile dc 30% (trinta por cento) do valor conh'atado. Contudo, ern qualqucr siluação, â CONTR,\TADA é

a únici c integral resporrsável pela exccução Jllobal do con1ra1o.

12.2 - Dm hipótese nenhtrrra, haverii relacionamenlo coníatual ou legâl dâ CONTRATANTE coln os

subcontrâlâdos,
12.3 - A CON-IRATAN I E rcserva_se o dircito de vctar a utilização de sLrbconlrâtações por razões técnicÍs

ou âdrninistrálivas, visando unicamcnte ,i perleita execuçào do contralo.

CLÁUSULA DÚCIMA T[I{C[:IRA . DAS PIiNALIDÀDtrS P.\RA O CÀSO DI]
INADIMPI,[MENTO
13.1 - Em câso dc incxeoução total ou pârciâl ou desobcdiôncia de algumâ dâs cláusulas contratuais, bcln

como de ocorrência de atraso irÚuslilicado na c\ccução do objeto dcste conlrâto, submetcr_se_h â

(D

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesâ, às seguirtes penalidades:

13.1.1 - Advertência;
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í3-l-2 - Multâ:
13.1,3 - Srlspcnsão tenrporária de Pnrticipação eln licitação e impediüento dc conÜâ1âr com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;

13.1.4 - DcolamÇão de inidoneidade pam licitâr ou contrâlâr com â Administração Pública, cnquânto

pcrdurârern os nrotiros da puniçÀo, otr até que scjâ prornovida a reabilitâção, peranle â própria

autoridâdc que aplicon a penalidâde.

13.2 - Á mulla prevista neslê cláusula será dc até l0% (dcz por cento) solrre o vâlor globâl do conkato'

13.3 - As sa|ções pr.evistas nos ilens acinta poderão ser aplicadas curnülâtivamenle, lâcnltâdâ a deÍesa

próvia do irteressado no prazo de 05 (cinco) dias úúeis.

i:.4 - O valor clas nrultas aplicâdas dcvcrá ser recolhido colno rcllda para o Municipio, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a ooutâr da data da intimêção, podendo a CONl RAT^NTE, para isso, descontá-las das

làtufas por ocâsião do pagâmc0to, se julgâr conveDieDle.

13,5 ' O pâ:taDrenlo da rnultâ nào exinirá a CoN I RAT^DA dc corigir âs irrcgularidadcs que deram causa

à pcnalidade, nen dc cumprir o objcto do conlrâto.

13,6 
^ 

CoNlltATANl'E deverá cicntificar à CONTRA'IADA, por escrito, de quâlqucr ano nalidade

constàladâ rra execução do objeto, pârâ âs proYidênciâs cabíveis.

13.7 - As pcnalidades sonlcntc dcixaúo de scl'aplioadas clll razão dc circunstâncias ercepeionais' e r
justificativ.r só sljrá accita por escrilo, flrlldameDtâdâ cm tato rcal c facilmeDte comprovr'rvel, â critério dâ

crlN llRAT^t t.Ig, ,l".rle que íàr'mulada no p|azo rnáxinro de 05 (cirrco) diâs úlcis da data em que 1'orarr

aplicarJas, irrlicando-se âindâ o núlrerc do proccsso aininistrativo à que sc rel'ere, Protocolad o j u lllo a

CONTR,{TANI'L,

CI,ÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA - DO RECIBIMENTO [, CRITÉRTO DE q.CEITAÇÃO DO

OBJtrTO
14.1 - O recebimcnto c cxecugão do oblcto ser'ão 1êito aPenâs dc íonlla parciâl, à edida qlrc for sendo

solicitado, dcvcndo ser enlreguc ou execulâdo llo prazo e locil designâdo pcla CONTRATAN I E, cortbrme

o eÍâbclccido nâ Ordcrn de Folnecinlento,
14.2 À CONI'RAI'AD,\ sLÜeitâr-sc á à Ílsoâlizâçào dos prodtrÍos no ato da cnhe!,.r ( nos serr içtts

execulâdos. lcseNando-sc a coNTRA'l ANTE o direito dc não procedcr ao recebilrlcllto, caso não clrcontre

os nresmos ern coDdiçôcs satisfat(n ias.

1,1.3 - 
^ 

CONTRATADA de\'erá culnprir obrigâtoriamente os pÍazos dâs cntrcgâs e erectlção dos serviÇos

solicilàdos pela CONl ltA']'^NTE, sah'o cn câso de alteraçõcs, clue devcrão ser comtrnicadâs em urrl praTo

inlerior às 48 horas.

14.4 - No âto das entregas ou Ilâ exccuçào dos scrviços, câso os produtos scjam recusador, os nlesmo\ scrào

devolvidos, dcvendo hâver rcposição de acordo coln as exigôncias editâlícias
1,{.5 - Nâ auséncia cle uIn ou nais itcns solicitâdos, o fomeccdol deverá consLrltÂr a CONTR^TAN_'I L

quân1o à substituição por um produlo silnilâr, com dois dias de ânlcccdência. A solicitação devcrá ser

aconrpanhade dâ.iustificâti\'â en ató dois diâs alrtes da entrcga c encâminhada à CON |RATADA, qtlc

dclitrerará sobrc a âccitação ou nâo do pcdido lormulado
14.6 - O recebimcnto do obicto. pcla CONTRATAN I D, dâÍ se-á por nrcio dos segtrintcs procedimcnios,

observando o disposto no art. 74 da Lei lledcml n'. 8.666/93:

a) gla!1§ql4!retg, pâra cfêito de posterior veriflcação da conformidtde do objeto corn as

c;pecificaçõcs contides Iro Tcrmo de RcÍcr'ência, e, cncontmdâ alguma iuegularidâde, scrá llxado

prazo parâ concçào pela CONTRATADA;
6) DellIitivamcnlq, ntcdiante a vcrillcação do atcndinrenlo às esp€oificações conlidas no '[ ermc de

Referência c consequcntc aceitllção.

CI-ÁUSUT,A DÉCIMA QUINTÁ DA VINCULÀÇÃO ÀO BDITÁL
15,1 - EÍe Conh.ato ficâ vi;cLrlâdo âos 1c,nos do Ilregão Ele1.ônico mencionado na c1áLrsula primcira deÍe

teflno, cuja reâlizaçâo decoüeu da autorizâÇão da Autoridade Superior por ele responsávcl'

I5.2 - Se;ão partes i,rtegrantes deste Contrâto, o Pregão Elelrônicojá mencionado ânteriormenle e tod

H

scus anexos. ittclusive a proposta aprcscntada pela CONTRA l AD^.
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CLÁUSUI,A DÉCIIyIA SEXTA _ DAS ALTEITAÇÔES DO CONTRATO
16.1 Competem â anbas as pârlesr de comum acordo, sâlvo ras situâções lratadas neste instrunenlo, ril
Lei 8.666/9J e ern outras disposiçô(rs lcgais peúinen1es, rcâlizar. via lerlno âditivo, as alterâções contratuais

que julgârcn conveDientes.

CI ÁUsI LA DLCIMA:.FTI\'IA D{ PUBLICAçÀO
17.1 - ,{ publicâção rcslllrida do presente conlrâto scrá prcvidenciadâ pclâ Autoridade Superior do nrcsnro,

nrediantc publicaçào nâ lmprensa Olicial do Município consoentc o cstabelecido pelo Inciso XIII do AÍ.
6" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULÁ DÉCIMA OITAVA _ DA GARÀNTIA CONTRATUAL
t8.l A critórlo da 

^dminislração 
e conlolrllc o caso poderá ser exigido prcslação de garantia pam cía

contfataçào visàndo à scgtrrâr]ça da execução do conlrâlo c cvcntuais altemções.

CI ÁI sI L4 DiCI\,I,\ NONA _ Dq FISCALtZ,AÇÀO
l9.l - A execução contratual será acompânhàda c fiscâlizada por Agente Público especiâlmente dcsiglado
para este firll, de âcordo colr o cstabelecido no aÍ. 67, da Lci Federal nn 8.666/1993.

CLÁUSULA VTGÉSINIA _ DA RIISCISÁO DO CON'TRATO
20.1 - Conslituerr nrotivos incondicioDâis pâm rescisão do presente coDtelo, as situações previslâs nos

a(igos 77 e 78, nâ l'ornra do âÍtigo 79. inclusive coln es corrscquênciâs do arligo 80 da l-ei 8.666/93 e
posteriotes âllcraçôcs.

CLÁUSULÀ VIGÉSINIA PRIMEIITA DO CÀSO DII FORçA },IÂIOR, FORTUITO OU OMISSO
2l.l - lâl como prcscrito cm t,ei, a CONTRA-IAN'lE c â CONTRATADA não scrão responsâbilizâdos

por íàtos colnpro\,âdanrclltc decorrentes de câsos dc forçâ nâior ou fblItritos, ocol.lônciJs e\ enir ri\ c{.
$lução se buscará mcdiante acordo interpartes.

CLÁUsULÀ vIGÉsIMA SEGUNDÀ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
22.1 ' A CONTR^-|,{NTE analisará, .julgará c dccidirá, em cadâ caso, as qucstôcs alusivas a incidenlcs
que se lunalâmcntcm c|l lrotivos de força Dlâior e câso Í-odtrito,

22.2 - Nos câsos onrissos ou divergentes sobre cspcciÍlcações constanles do Prcgão Eletrônico que gcrotl

este coDhá1o, prevâlecerá a intcrprctação do Pregoeiro.

CLÁUST]LA VIGÉSIMA TIIRCEIRA - DO I'OI{O
23.1 - As questões decorrentes dâ cxccução deste conlralo, quc nào possaD ser dirinidas
administrativiDrcnlc. scrão p.ocessadas ejulgrdas pclo l:oro da Comarca dc Àrâcâti/Ctr

23.2 - L, paü flmlcza e validatle do que foi factuado. lavrou-se o presenle Co0Írato cm 03 (três) \'iâs de

igualteor e fomrrl, pâ.4 !luc sutam um só efeito. ris qu.ris, dcpois de lidas, são âssinâdas pclas rcpresentrrrtes

das partes, CON ÍRATANTE, CONTIi,\TADA e leslenLrlrhas.

,^râcâti/CE, dc de 20

CONTR,4T,\NTE CONTRATADA

TESTEMUNHA

Zo! .

(D

Avi Di.agão do MaÍ, 23O, Centro,Àíôcati CE ' Brâsil C!P: 62800.000
(+5S 88) 3421 105ô | (55 88) 3421 19451 www.aracati.ce.go'.br



PR!:!-T]I'I URA DO

ÀNEXO XII

ARACATI

.,USTIIiICATIVA DE IMPITDIMINTO DA PARTICIPAÇÁO DIi CONSÓRCIO

/_\
PROCESSO N."i 08.008/2021-SRP.
MODALIDADE: PRtrGÁO ELETRÔNICO PARd RECISTRO Dtr PREçOS. /
IJAIA Df 

^BLR 
ll kA.22 l2l2021.

HORÁR1O DE AI}]]I{'IURA] 1.Íh{)Oú.

Esta Municipalidâde ve,n por meio desta, perânte o procedimeDto adminisirativo em epígrafe,

apresentar âdiante, asjustificativâs necessárias que levaram ao impedimento da pâfticipação de empresâs

na formâ de consórcio,

Primeiramente â Lei de Licitações, mais pÍecisâmente no caput do seu Ara J.], sustentâ â

discricio,râriedade da Administrâção Pública promover ou não, a participação de empÍesas em regime de

consórcio. Poftanto, resta sacrâmentado o poder da administmção de talvedagão sem ferimento à legislação
vrgenle.

Além do mais, a Administração Pública não teria vaitâgem na contratação de empresas cm regime

de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidâde solidária no tocante às obrigações

trâbalhistâ e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendidô, isto poryue, podc ocorrer de

uma dâs integra[tes, por exen]plo, ter seus bens bloqueados pelajustiçâ, em prevenqão de pâgâmento de

dívidâs, gerando graves repercussões pÂrâ o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mâis além, a contratação tâmbém seria prejudicada, quando uma ernprcsa depender da outrâ
pârâ a execüçâo do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acaÍretaria atrasos na sua

execução ou até mesmo a não execução contratual,

Contudo, de formâ preventiva e responsável, esta Administração PúbÍica, prezândo pela eficácia
dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a pârticipação, nesta Iicitagão, de empresas enl

regime de consórcio.

Aracâti/C|,0ü czcnlbro de 2021.

Secretáriâ ünicipâldc Dducação

Av- ô.âgão do Mar,230;Ce.t.o, ÀÍAcali{l
{r55 88) 3421-105! I {55 88} 3421-19451
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